
AsAsAsAsAssociação Masociação Masociação Masociação Masociação Mato-grosto-grosto-grosto-grosto-grossense dos Municípios - Ano II - Nº 2sense dos Municípios - Ano II - Nº 2sense dos Municípios - Ano II - Nº 2sense dos Municípios - Ano II - Nº 2sense dos Municípios - Ano II - Nº 23232323232- - - - - QuintQuintQuintQuintQuintaaaaa-feir-feir-feir-feir-feira a a a a 1919191919 de  de  de  de  de AbrilAbrilAbrilAbrilAbril de 2007 de 2007 de 2007 de 2007 de 2007

AMM

Jornal Oficial
dos Municípios

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1201 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: amm@amm.org.br

Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Água Boa

AVISO DE LICITAÇÃO.

MODALIDADE: LEILÃO 002/2007.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais comunica aos interessados, que realizará licitação na modalidade Leilão,

no dia 05 de Maio de 2007 às 09:00 horas para a alienação de máquina , bem móvel e inservível para o

serviço público, conforme descrição abaixo, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Lote 01: PÁ CARREGADEIRA, marca caterpillar 930, ano 1981, série nº 71H-0275.

Poderão participar do Leilão todas as pessoas físicas e jurídicas que se interessarem.

Será vencedor aquele que ofertar o maior lance com pagamento a vista, conforme Art. 45, parágrafo

1º, Inciso IV da Lei 8.666/93, subordinando-se aos requisitos do Art. 53. Parágrafo 2º da referida Lei.

O edital completo estará disponível aos interessados na sede da Prefeitura Municipal, sito a Av.

Planalto, 410, Centro ou pelo telefone 66-3468-6400, ramal 426.

Água Boa, 19 de Abril de 2007.

Maurício Acadroli

Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS

A Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT faz,

saber que a proposta vencedora da Tomada de Preços nº 004/2007, foi: Disbral Distribuidora Brasileira

de Asfalto S/A., item 01.

Água Boa - MT, 18 de Abril de 2007.

Maurício Acadroli

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

TERMO DE REVOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 003/2007

O Prefeito Municipal de Água Boa – MT, no uso de suas atribuições legais e considerando as razões

constantes no informativo da Comissão Permanente de Licitação - CPL, bem como considerando a manifestação

exarada pelo Secretario Municipal de Administração e Finanças, Sr. Fabio Tadeu Weiler, resolve REVOGAR

o procedimento administrativo licitatório na modalidade Tomada de Preços nº 003/2007, que tem como objeto

a “Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Malotes e Fornecimento de passagens para as

Secretarias de Educação, Saúde e Administração da Prefeitura Municipal de Água Boa – MT”, pelos motivos

alinhados pela CPL bem como em razão da necessidade de adequação do orçamento à disponibilidade

financeira, a fim de atender as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Na oportunidade informamos às empresas interessadas, que será instaurado novo procedimento

licitatório na modalidade Pregão Presencial, objetivando a completa lisura no certame, sempre com

fundamentos nos princípios basilares da Administração Pública, dentre eles a legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência.

Água Boa – MT, 18 de abril de 2007.

MAURÍCIO CARDOSO TONHÁ

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Apiacás
RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO 003/2007

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT,

TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 019/07 ,MODALIDADE TOMADA DE

PREÇO Nº 007/07 DE 12/04/2007. OBJETO- AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS E CONTRATAÇÃO

DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DA REDE ELETRICA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.  VENCEDOR-

ELÉTRICA SERPAL LTDA E PAULO SERGIO DOS SANTOS.

EDELSO LIMA  DA CONCEIÇÃO.

PRESIDENTE DA C.P.L

RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO 003/2007

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT,

TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 020/2007 ,MODALIDADE TOMADA

DE PREÇO Nº 008/07 DE 16/04/2007. OBJETO- AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO DO POSTO DE SAUDE. E REFORMA DE

SALA DE AULA  VENCEDOR- L.DE C. PEDRO E FRANCISCO FREDSON  DA SILVA LOPES

EDELSO LIMA  DA CONCEIÇÃO.

PRESIDENTE DA C.P.L

Prefeitura Municipal de Cáceres
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2006-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: Mônica Garcia Carvalho

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a contratação de prestação de serviços de sonorização,

para realização do evento “Encantos e Magias do Natal Cacerense”, a ser realizado na Praça Barão do Rio

Branco, no período natalino à população deste Município, com o objetivo de promover o resgate do espírito

natalino, possibilitando a confraternização entre as famílias cacerense e os turistas, de forma gratuita.

Valor: 1.700,00 (um mil e setecentos reais).

Prazo: 01 (um) dia

Dotação Orçamentária: 08.244.024.2.05700 – 383 – 3.3.90.36.000 – Outros Serviços de Terceiros

– Pessoa Física

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

MONICA GARCIA CARVALHO

Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 097/2006-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: Colnik Construções e Terraplanagem Ltda

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a contratação de empresa especializada para executar

os serviços abaixo relacionados, que serão executados através de empreitada global.

Recuperação de 10 (dez) janelas de madeira de duas folhas e 03 (três) portas do Centro de Reabilitação

Dom Aquino Correa.
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Recuperação da parte hidráulica e portas do Pronto Atendimento Médico,

Recuperação da parte hidráulica do Programa de Saúde Familiar – PSF do Bairro Vista Alegre e

Vitória Régia.

Valor: 1.879,00 (um mil oitocentos e setenta e nove reais).

Prazo: 05 (cinco) dias

Dotação Orçamentária: 10.305.007.2.087700 – 0147 – 3.3.90.39.012 – Outros Serviços de Terceiros

– Pessoa Jurídica

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

JOSÉ BATISTA SEGUNDO

Colnik Construções e Terraplanagem Ltda

Contratada/Procurador

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 098/2006-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: L.M.G. do Amaral - Me

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a contratação de empresa especializada no ramo,

para fornecimento de 565 (quinhentos e sessenta e cinco) refeições do tipo marmitex, que serão ofertadas

aos agentes da Vigilância Sanitária, Epidemiológico e Ambiental – VISA, que trabalham na campanha de

controle da Dengue, deste Município.

Valor: 2.825,00 (dois mil oitocentos e vinte).

Prazo: 01 (um) mês

Dotação Orçamentária: 06.10.305.007.2.08700 – 0147 – 3.3.90.30.012 – Outros Serviços de Terceiros

– Pessoa Jurídica

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

PAULO CESAR DA SILVA

L.M.G. do Amaral – ME

Contratado/Procurador

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 099/2006-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: L.M.G. do Amaral - Me

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a contratação de empresa especializada no ramo,

para fornecimento de 250 (duzentos e cinqüenta) refeições do tipo marmitex, que serão ofertadas aos

agentes da Vigilância Sanitária, Epidemiológico e Ambiental – VISA, que trabalham na campanha de controle

da Dengue, deste Município.

Valor: 1.250,00 (um mil duzentos e cinqüenta reais).

Prazo: 01 (um) dia

Dotação Orçamentária: 06.10.305.007.2.08700 – 0147 – 3.3.90.30.012 – Outros Serviços de Terceiros

– Pessoa Jurídica

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

PAULO CESAR DA SILVA

L.M.G. do Amaral – ME

Contratado/Procurador

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2006-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: Vagner Ferreira Gonçalves - Me

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a contratação de empresa especializada para realizar

60 (sessenta) serviços de transporte de água para análise junto ao Laboratório Ambiental.

Valor: 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

Prazo: 30 (trinta) dias

Dotação Orçamentária: 17.512.015.2.13300 – 0304 – 3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros

– Pessoa Jurídica

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

VAGNER FERREIRA GONÇALVES

Vagner Ferreira Gonçalves-ME

Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 102/2006-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: Clarice da Cruz - Me

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a contratação de empresa especializada, para o

fornecimento de 730 (setecentos e trinta) refeições do tipo marmitex, para a alimentação de professores

participantes da Formação Continuada da Educação de Jovens e Adultos/2006, deste Município.

Valor: 3.285,00 (três mil duzentos e oitenta e cinco reais).

Prazo: 05 (cinco) dias

Dotação Orçamentária: 07-12.366.042.2.13400 – 0498 – 3.3.90.39.055 – Material de Consumo.

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

CLARICE DA CRUZ

Clarice da Cruz – ME

Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 107/2006-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: Laboratório Exame Ltda

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a contratação de empresa especializada no ramo,

para realizar exames laboratoriais – clínicos complementares, para atender a Rede de Programa de

Saúde da Família – PSF.

Valor: 6.000,17 (seis mil reais e dezessete centavos).

Prazo: 30 (trinta) dias

Dotação Orçamentária: 06.10.302.008.2.07900 – 0133 – 3.3.90.39.004 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica.

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

RONALDO ALVES DA SILVA

Laboratório Exame Ltda

Contratado

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO Nº 018/2007-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: L.C. Teixeira Terraplanagem e Construções Me

Objeto: Constitui objeto deste Contrato, a locação de 01 (um) trator de esteira, equipado com

motor de no mínimo 125CV, com a finalidade de atender os serviços de terraplanagem de vias urbanas

do Município.

Valor: 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).

Prazo: 50 (cinqüenta) horas

Dotação Orçamentária: 26.782.016.2.13200 – 0338 – 3.3.90.39.073 – Outros Serviços de Terceiros

– Pessoa Jurídica

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

LUIZ CARLOS TEIXEIRA

L.C.Teixeira Terraplanagem e Construções ME

Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO Nº 036/2006-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: L. C. Terraplanagem e Construções

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a locação de 55 horas de um Trator de Esteira,

equipada com motor de no mínimo 125 CV, que será destinado para realização de manutenção de vias urbanas

não pavimentadas, deste Município.

Valor: 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).

Prazo: 05 (cinco) dias

Dotação Orçamentária: 26.782.016.2.13200 – 278 – 3.3.90.39.073 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica.

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Locatário

LUIZ CARLOS TEIXEIRA

L.C.Terraplanagem e Construções

Locador
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Prefeitura Municipal de Campinápolis
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº. 018/2007

CARTA CONVITE Nº. 014/2007

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, com sede na cidade a Rua São Paulo, 1036 inscrita no

CNPJ sob o nº. 00.965.152/0001-29, através da Comissão de Licitação, torna público que fará realizar

Procedimento Licitatorio nº. 018/2006, Carta Convite  nº. 014/2007; Tipo Menor preço Global, regida

pela Lei Federal nº.  8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº. 8.883/94 e alterações posteriores, que tem por

OBJETO: A aquisição de Material de Expediente e Material Escolar. DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E

INFORMAÇÕES: Os interessados poderão obter a cópia do edital e informações no Departamento de

Licitação da Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT., sito a Rua Alves Ferreira esq. com a Rua Laudelino

Domingos de Araújo, nº. 1.036, das 13h00min às 17h00min (horário de Brasília - DF), até o dia 25/04/07,

tratar com Sr. Ademar Lino de Oliveira – Presidente da CPL. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Serão recebidas no dia 26 de Abril de 2007 das 10h00min às 10h15min (horário de Brasília – DF). DO LOCAL

DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Dep. Municipal de Licitação. Maiores informações pelo telefone (066) 3437-

1128, ou pelo e-mail – campinapolis@gmail.com.

Campinápolis – MT, 19 de Abril de 2007.

Ademar Lino de Oliveira

 Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de Cláudia
EXTRATO DE CONTRATO DO MÊS DE ABRIL/2007.

EXTRATO DO 2º CONTRATO Nº 002/2007.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE

CLÁUDIA/MT.

CONTRATADO: EXATA CONSULTORIA E CONTABILIDADE LTDA.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBEIS, FINANCEIRA E

PATRIMONIAL NA ÁREA PREVIDENCIÁRIA.

DATA: 02/04/2007.

CONTRATO: Nº 002/2007.

SOLANGE BRUSSOLO PETENÃO

Presidente da C.P.L.

Prefeitura Municipal de Colíder
PORTARIA Nº 204/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, NARCISO JARDIM DA COSTA, no Cargo de Mecânico de Veículos Pesados, referencia

04, grau “A”, lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado

de Mato Grosso, a partir de 01 de Agosto de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Agosto de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 205/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, PRISCILA ANTÔNIA REIS COLOMBO, no Cargo de Nutricionista, referencia 17, grau

“A”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal de Colider,

Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Agosto de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Agosto de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 206/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, FRANCISCA NELI DEODATO , no Cargo de Professora de Classe II - Pedagogia,

referencia 01, nível “A”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer, desta Prefeitura

Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Agosto de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Agosto de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 207/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, IRENE DE FÁTIMA CAMPOS PEREIRA, no Cargo de Professora de Classe II -

Pedagogia, referencia 01, nível “A”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer, desta

Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Agosto de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Agosto de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 208/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, LAERCIO APARECIDO DA COSTA, no Cargo de Professor de Classe I - Magistério,

referencia 01, nível “A”, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer, desta Prefeitura

Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Agosto de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Agosto de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 209/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, RUTH LUCRÉCIA VILLASANTE REYES, no Cargo de Professora de Classe I -

Magistério, referencia 01, nível “A”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer, desta

Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Agosto de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Agosto de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 210/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, SIRLEI RODRIGUÊS DE CASTILHO, no Cargo de Técnico em Enfermagem, referencia

06, grau “A”lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal de

Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Agosto de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Agosto de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 211/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, ELIZANGELA RAMOS DE ASSIS, no Cargo de Técnico em Enfermagem, referencia 06,
grau “A”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal de
Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Agosto de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Agosto de 2006.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 212/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, MARIA APARECIDA AIRES NEGRÃO, no Cargo de Técnico em Enfermagem, referencia
06, grau “A”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal de
Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Agosto de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Agosto de 2006.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 213/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, LEANDRO WILCENSKI, no Cargo de Técnico em Enfermagem, referencia 06, grau “A”,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal de Colider,
Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Agosto de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Agosto de 2006.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Colniza

Prefeitura Municipal de Comodoro
Lei n.º 966/2007

De: 28.03.2007

“Abre Crédito Adicional Especial na Lei Orçamentária Anual (LOA) n.º 937/2006 de 18/12/

2006 do Município de Comodoro – MT, no valor de  até R$ 3.661.837,97 (três milhões, seiscentos

e sessenta e um mil, oitocentos e trinta e sete reais e noventa e sete centavos) e dá outras

providências.”

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono

e promulgo a seguinte Lei,

Art. 1.º - Fica aberto Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.661.837,97 (três milhões, seiscentos

e sessenta e um mil, oitocentos e trinta e sete reais e noventa e sete centavos), na Lei Orçamentária Anual

(LOA) n.º 937/2006 de 18.12.2006 do Município de Comodoro/MT, para o exercício de 2007, abaixo descriminado:

06 – Secretaria Municipal de Educação e Esporte;

06.06 – Fundo de Manutenção, Desenvolvimento da Educação Básica, Valorização do Magistério

– FUNDEB;

06.06.12.365.0039.1.100 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente p/ Educação Infantil;

44.90.52. – Equipamentos e Material Permanente.................R$ 11.000,00

06.06.12.365.0039.1.101 – Qualificação de Pessoal da Educação Infantil

33.90.36. – Outros serviços de terceiro, Pessoa Física............R$ 10.389,00

33.90.39. – Outros serviços de terceiro, Pessoa Jurídica........R$ 23.000,00

06.06.12.365.0039.2.045 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil

3.1.90.04. – Contratação por Tempo Determinado.................R$ 92.905,21

3.1.90.09. – Salário Família.....................................................R$ 5.826,86

3.1.90.11. – Vencimentos e Vantagens Fixas........................R$ 241.729,81

3.1.90.13. – Obrigações Patronais..........................................R$ 39.686,88

3.1.90.34. – Outras Despesas de Pessoa Dec. De Cont.............R$ 1.000,00

3.1.91.13. – Obrigações Patronais – RPPS................................R$ 1.820,56

3.3.90.14. – Diárias Civis.........................................................R$ 1.000,00

3.3.90.30. – Material de Consumo.........................................R$ 40.168,79

3.3.90.33. – Passagens e Despesas com Locomoção.................R$ 2.000,00

3.3.90.36. – Outros serviços de terceiros, Pessoa Física...........R$ 9.630,00

3.3.90.39. – Outros serviços de terceiros, Pessoa Jurídica......R$ 20.662,40

06.06.12.361.0040.1.102 – Informatização das Unidades de Ensino

4.4.90.52. – Equipamentos e Material Permanente................R$ 22.400,00

06.06.12.361.0040.1.103 – Aquisição de Material Didático

3.3.90.32. – Material de Distribuição Gratuita.......................R$ 16.800,00

06.06.12.361.0040.1.104 – Locação de Veículos e Outros

3.3.90.39. – Outros serviços de terceiros, Pessoa Jurídica.......R$ 5.666,00

06.06.12.361.0040.1.105 – Construção Ampliação e Reforma de Unidades Escolares

4.4.90.51. – Obras e Instalações............................................R$ 80.400,00

06.06.12.361.0040.1.106 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente

4.4.90.52. – Equipamentos e Material Permanente..................R$ 5.000,00

06.06.12.361.0040.1.107 – Aquisição de Veículos / ônibus e outros

4.4.90.52. – Equipamentos e Material Permanente................R$ 10.400,00
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06.06.12.361.0040.1.108 – Qualificação do Pessoal do Magistério

3.3.90.39. – Outros serviços de terceiro, Pessoa Jurídica.......R$ 26.000,00

06.06.12.361.0040.2.046 – Valorização dos Profissionais do Magistério – FUNDEB

3.1.90.04. – Contratação por tempo determinado.................R$ 510.640,99

3.1.90.09. – Salário-família......................................................R$ 9.322,18

3.1.90.11. – Vencimentos e Vantagens Fixas.....................R$ 1.268.494,63

3.1.90.13. – Obrigações Patronais..........................................R$ 65.254,08

3.1.91.13. – Obrigações Patronais – RPPS............................R$ 118.869,75

06.06.12.361.0040.2.047 – Manutenção e Encargos com FUNDEB

3.1.90.04. – Contratação por tempo determinado...................R$ 68.357,97

3.1.90.09. – Salário-família......................................................R$ 5.000,00

3.1.90.11. – Vencimentos e vantagens fixas.........................R$ 423.021,19

3.1.90.13. – Obrigações Patronais..........................................R$ 19.862,54

3.1.90.34. – Outras despesas de Pessoal Decor. De Cont. de Terc.

...........................................................................................R$ 978,50

3.1.91.13. – Obrigações Patronais – RPPS..............................R$ 41.827,18

3.3.90.14. – Diárias Civis...........................................................R$ 962,00

3.3.90.30. – Material de Consumo.........................................R$ 43.380,00

3.3.90.33. – Passagens e Despesas com locomoção..................R$ 2.000,00

3.3.90.36. – Outros serviços de terceiros, Pessoa Física...........R$ 5.000,00

3.3.90.39. – Outros serviços de terceiros, Pessoa Jurídica....R$ 411.381,45

Art. 2.º - Para cobertura do que trata o artigo anterior, fica reduzido parcial e ou total as dotações

orçamentárias abaixo descriminadas:

FI – 122 – 4.4.90.52. – Equipamento e Material Permanente..R$ 11.000,00

FI – 123 – 3.3.90.36. – Outros serviços de terceiro, Pessoa Física

....................................................................................R$ 10.389,00

FI – 124 – 3.3.90.39. – Outros serv. de terceiro, Pessoa Jurídica

.................................................................................R$ 23.000,00

FI – 137 – 3.1.90.04. – Contratação por tempo determinado...R$ 92.905,21

FI – 138 – 3.1.90.09. – Salário-família......................................R$ 5.826,86

FI – 139 – 3.1.90.11. – Vencimentos e Vantagens fixas ........R$ 241.729,81

FI – 140 – 3.1.90.13. – Obrigações Patronais..........................R$ 39.686.88

FI – 141 – 3.1.90.34. – Outras Desp. De Pessoal Dec. De Cont.R$ 1.000,00

FI – 142 – 3.1.91.13. – Obrigações Patronais – RPPS................R$ 1.820,56

FI – 143 – 3.3.90.14. – Diárias Civis.........................................R$ 1.000,00

FI – 144 – 3.3.90.30. – Material de Consumo.........................R$ 40.168.79

FI – 145 – 3.3.90.33. – Passagens e Desp. Com Locomoção......R$ 2.000,00

FI – 146 – 3.3.90.36. – Outros serv. De terceiros – Pessoa Física

......................................................................................R$ 9.630,00

FI – 147 – 3.3.90.39. – Outros serv. De terceiros – Pessoa Jurídica

.................................................................................R$ 20.662,40

FI – 164 – 4.4.90.52. – Equip. e Material Permanente............R$ 22.400,00

FI – 165 – 3.3.90.32. – Material de distribuição gratuita.........R$ 16.800,00

FI – 166 – 3.3.90.36. – Outros serviços de terceiros, Pessoa Física.

...................................................................................R$ 21.000,00

FI – 167 – 4.4.90.51. – Obras e Instalações............................R$ 80.400,00

FI – 168 – 4.4.90.52. – Equipamento e Material Permanente....R$ 5.000,00

FI – 169 – 4.4.90.52. – Equipamento e Material Permanente..R$ 10.400,00

FI – 170 – 3.3.90.39. - Outros serv. de terceiro, Pessoa Jurídica

.................................................................................R$ 26.000,00

FI – 171 – 3.1.90.04. – Contratação por tempo determinado.R$ 510.640,99

FI – 172 – 3.1.90.09. – Salário-família......................................R$ 9.322,18

FI – 173 – 3.1.90.11. – Vencimentos e Vantagens fixas......R$ 1.268.494,63

FI – 174 – 3.1.90.13. – Obrigações Patronais..........................R$ 65.254,08

FI – 175 – 3.1.91.13. – Obrigações Patronais – RPPS............R$ 118.869,75

FI – 176 – 3.1.90.04. – Contratação por tempo Determinado..R$ 68.357,97

FI – 177 – 3.1.90.09. – Salário-família......................................R$ 5.000,00

FI – 178 – 3.1.90.11. – Vencimentos e Vantagens fixas.........R$ 423.021,19

FI – 179 – 3.1.90.13. – Obrigações Patronais..........................R$ 19.862,54

FI – 180 – 3.1.90.34. – Outras desp. De Pessoal Dec. De Contrat

......................................................................................R$ 978,50

FI – 181 – 3.1.91.13. – Obrigações Patronais – RPPS..............R$ 41.827,18

FI – 182 – 3.3.90.14. – Diárias Civis...........................................R$ 962,00

FI – 183 – 3.3.90.30. – Material de Consumo.........................R$ 43.380,00

FI – 184 – 3.3.90.33. – Passagens e despesas com Locomoção.R$ 2.000,00

FI – 185 – 3.3.90.36. – Outros serviços de terceiros, Pessoa Física.

.....................................................................................R$ 5.000,00

FI – 186 – 3.3.90.39. – Outros serv. de terceiros, Pessoa Jurídica

...............................................................................R$ 396.047,45

Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação por afixação  na forma de costume,

retroagindo seus efeitos a 01.03.2007.

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 28 dias do mês

de março de 2.007.

Aldir Bal Marques Moraes

Prefeito Municipal

Lei nº. 967/2007

De: 04.04.2007

“Altera os artigos 3º, 5º e 9º da Lei n.º 762/2003 de 24.10.2003 e dá outras providências.”

A Câmara Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu, Aldir Bal Marques

Moraes, Prefeito Municipal de Comodoro, sanciono a seguinte lei,

Art. 1º - O artigo 3º passa a ter a seguinte redação:

“Art.3º - Somente serão licenciados os veículos que tiveram no máximo quatro (04) anos de fabricação

e que sejam de cor branca padrão e que tenham uma faixa lateral com as cores amarela, azul, verde e

vermelha e ainda possuir o luminoso (TAXI) para identificação, a ser usado no horário de atendimento,

salvo no veículo reserva que deverá ser de cor branca padrão e que tenham uma faixa lateral de cor

vermelha com inscrição “veículo reserva” na cor  preta e ainda possuir o luminoso (TAXI), a ser usado na

substituição de qualquer veículo da frota.”

Art. 2º - Altera o “caput” do artigo 5º que passa  ter a seguinte redação, bem como adiciona o

parágrafo único ao artigo:

“Art. 5º - Nas novas concessões de táxi deverá ser recolhido à tesouraria do Município o valor

resultante da proposta vencedora do processo licitatório, sendo que o valor mínimo não poderá ser inferior

a 2.000,00 UFM (duas mil Unidade Fiscal do Município), no ato da concessão.

Parágrafo Único - No caso de transferência da concessão à terceiros, será recolhido a tesouraria

do Município o valor de 1.500 UFM (mil e quinhentas Unidade Fiscal do Município), no ato da transferência,

dentro do prazo de 90 (noventa) dias, sendo que vencido esse prazo o valor será de 2.000 UFM (duas mil

Unidade Fiscal do Município)”.

Art. 3º - O “caput” do artigo 9º passa a ter a seguinte redação:

“Art. 9º. Terá direito a concessão de táxi o proprietário de veículo que atender os requisitos desta

Lei, bem como, juntamente com o condutor às seguintes exigências: ser eleitor, ter votado na ultima

eleição municipal e morar há mais de um (01) ano no município, comprovando tal situação com conta de

água, energia ou outro documento equivalente.”

Art. 4º - Adiciona o parágrafo único e incisos I e II ao artigo 2º da Lei Municipal nº. 762/2003 de

24/10/2003, com a seguinte redação:

“Parágrafo Único – A Associação da categoria de veículos de aluguel terá direito a um veículo

reserva a ser colocado em circulação, apenas em duas situações:

I – para cobrir horários de outros veículos em manutenção, devendo comprovar a necessidade

através de Laudo da Assistência Técnica do veículo substituído;

II – para cobrir veículos que são tirados de circulação na cidade para realizar viagens de interesse

do proprietário, desde que com anuência da Associação dos Veículos de Aluguel, devidamente registrada

em cartório.”

Art. 5º - Adiciona inciso V ao artigo 14 da Lei Municipal nº. 762/2003 de 24/10/2003, com a seguinte redação:

“V - Autuar o veículo reserva quando o mesmo estiver circulando irregularmente o que implicará

em multa no valor de 728 UFM (setecentos e vinte oito Unidade Fiscal do Município).”

Art. 6º - Altera o artigo 10 da Lei Municipal nº. 762/2003 de 21/10/2003, que passa ter a seguinte redação:

“Art. 10 – Para conceder a concessão, a municipalidade realizará Processo Licitatório

seguindo as normas previstas na Lei Federal nº. 8.666/93 de 21/06/1993 e exigirá a Certidão Negativa

Cível e Criminal dos últimos três anos, tanto do motorista como do proprietário do automóvel

de aluguel.”

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação por afixação na forma de costume.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 04 dias do mês

de abril de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes

Prefeito Municipal

Lei nº. 968/2007

De: 16.04.2007

“Altera o parágrafo 4º do art. 47, suprime o parágrafo único do art. 49, altera o art. 62 inciso I e II

da Lei Municipal n.º 680/2001 de 21.12.2001 e dá outras providências.”
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ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono

e promulgo a seguinte Lei,

Art. 1º - Fica alterado o parágrafo 4º, do art. 47 que passa a ter a seguinte redação:

“As horas atividades corresponderão a 33,33% (trinta e três vírgula trinta e três por cento) do total

da jornada e será destinada, a preparação e avaliação do trabalho didático, a reforço de aprendizagem ao

aluno, a colaboração com a administração da escola, a reuniões pedagógicas, a articulação com a

comunidade e ao aperfeiçoamento profissional, de acordo com a proposta pedagógica da escola.

Art. 2º - Suprimi o parágrafo único do art. 49.

Art. 3º - Altera o inciso I e II do art. 62 que passam a ter a seguinte redação:

I – Direção de Escola:

a) 40% (quarenta por cento) até 200 alunos;

b) 45% (quarenta e cinco por cento) de 201 a 400 alunos;

c) 50% (cinqüenta por cento) de 401 a 600 alunos;

d) 55% (cinqüenta e cinco por cento) acima de 600.

II – Coordenação Pedagógica:

a) 30% (trinta por cento) até 200 alunos;

b) 35% (trinta e cinco por cento) de 201 a 400 alunos;

c) 40% (quarenta por cento) de 401 a 600 alunos;

d) 45% (quarenta e cinco por cento) acima de 600.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação por afixação na forma de costume.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 16 dias do mês

de abril de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes

Prefeito Municipal

Lei nº. 969/2007

De: 17.04.2007

“Altera a Lei Municipal n.º 114/90, que dá nova denominação a Avenida Confap.”

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono

e promulgo a seguinte Lei,

Art. 1º - Fica alterada a Lei Municipal n.º 114/90 de 20.03.1990, que dispõe sobre a denominação da

via pública, passando a Avenida Confap a denominar-se AVENIDA PREFEITO VALDIR MASUTTI.

Art. 2º - Os estabelecimentos comerciais da referida avenida terão carência de 01 (um) ano para

realizarem as adaptações/alterações necessárias.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação por afixação na forma de costume.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 17 dias do mês

de abril de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes

Prefeito Municipal

Relação de Contratados da Prefeitura Municipal de Comodoro – MT

Mês – Fevereiro/2007

CONTRATO Nº 086/2007

DATA: 01/02/2007.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Dejanira Meinhart

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Gari, para

atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 087/2007

DATA: 01/02/2007.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Valéria Moura Sussai.

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Telefonista,

para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.02.2013.3190.04

CONTRATO Nº 088/2007.

DATA: 01/02/2007.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Conceição de Maria Alves da Costa.

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Telefonista,

para atender a Secretaria Municipal de Ação Social, Trabalho e Cidadania, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.01.2035.3190.04

CONTRATO Nº 089/2007.

DATA: 01/02/2007.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Luiz Felipe Carvalho Bernardes Lima

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Desenhista,

para atender a Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11.01.2043.3190.04

CONTRATO Nº 090/2007.

DATA: 12/02/2007.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Ademir Evangelista

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Motorista

de Veículo Leve, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 091/2007.

DATA: 12/02/2007.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Odair César Gomes Viana

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Auxiliar de

Secretaria, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.05.2016.3190.04

CONTRATO Nº 092/2007.

DATA: 12/02/2007.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Reginaldo de Assis de Almeida

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PI, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190-04

CONTRATO Nº 093/2007.

DATA: 12/02/2007.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro

CONTRATADO: Maria Gessy Bier

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PI, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.02.2011.3190.04

CONTRATO Nº 094/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Lucia Helena de Souza Ávila

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PI, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 095/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Clarinda Selos de Oliveira

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PI, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 096/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Ana Lucia de Souza Pereira
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OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PI, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 097/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Ramona Ribeiro

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PI, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.02.2011.3190.04

CONTRATO Nº 098/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Veronil da Cunha Marques

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PI, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 099/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Rosangela Aparecida de Julio Piovezan

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PI, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 100/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Rita de Lázaro Calazans Passos

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PI, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.02.2011.3190.04

CONTRATO Nº 101/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Eunice Ferreira Pessoa da Silva

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PI, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.02.2011.3190.04

CONTRATO Nº 102/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Marcos Rodrigues de Freitas

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PI, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.02.2011.3190.04

CONTRATO Nº 103/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Sivanir Fátima de Souza

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PI, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 104/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Kátia Evangelista Vieira

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PI, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 105/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Nelci de Fátima Trento

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PI, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.02.2011.3190.04

CONTRATO Nº 106/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Sidnei Oliveira Nascimento

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PI, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.02.2011.3190.04

CONTRATO Nº 107/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Natalia Alves de Oliveira

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PI, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.02.2011.3190.04

CONTRATO Nº 108/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Solanio Dias Soares

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PI, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 109/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Maria José Fernandes

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PI, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.02.2011.3190.04

CONTRATO Nº 110/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Silvana Pereira dos Santos

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PI, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 111/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Alequis Fernandes de Barros

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PI, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 112/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: José Alves Batista

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PII, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 113/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Maria Aparecida Barbosa Bejarano

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PI, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.02.2011.3190.04

CONTRATO Nº 114/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Aparecida Isabel Baratella
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OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PI, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 115/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Adonias Gonçalves da Silva

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PI, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 116/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Valdeci Gonçalves da Silva

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PI, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 117/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Cláudio Messias de Sales

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PI, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 118/2007

DATA: 05/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Aldenora Oliveira de Figueiredo

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PII, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 119/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Maria Valentim de Oliveira

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PII, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.02.2011.3190.04

CONTRATO Nº 120/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Maria José Cardoso Viana

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PII, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 121/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Roselene do Carmo Piovezan

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PII, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 122/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Rosely Aparecida Pereira Quixaba Lucas

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PII, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 123/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Amanda Nogueira

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PII, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.02.2011.3190.04

CONTRATO Nº 124/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Gisele Rodrigues de Almeida

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PII, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 125/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Valéria de Almeida Penido

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PII, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.02.2011.3190.04

CONTRATO Nº 126/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Ângela Carvalho de Assis

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PII, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.02.2011.3190.04

CONTRATO Nº 127/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Jussara Cavalcante Pedroso

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PII, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 128/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Rita de Cássia Teixeira

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PII, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 129/2007

DATA: 13/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Rosely Correa

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PII, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 130/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Rosa Maria Fernandes

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PIII, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 131/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Ledy Barbosa Vieira

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PIII, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 132/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Josiane Aparecida Alves da Silva
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OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PIII, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 133/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Adir Fernandes Barros

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PIII, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 134/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Ivaldir da Silva Gavin Junior

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PIII, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.02.2013.3190.04

CONTRATO Nº 135/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Joaquim Carlos da Fonseca

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PIII, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 136/2007

DATA: 16/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Dorceli Dias

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PIII, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 137/2007

DATA: 01/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Rosangela Amélia Teodoro

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2023.3190-04

CONTRATO Nº 138/2007

DATA: 01/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Divan Carlos de Souza

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Instrutor de Fanfarra,

para atender a Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.01.2040.3190.04

CONTRATO Nº 139/2007

DATA: 01/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Ezequiel Câmera Ianke

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Encanador,

para atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2033.3190.04

CONTRATO Nº 140/2007

DATA: 01/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Dorival Luiz Manoel da Silva

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Encanador,

para atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 141/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Adriano Tawande

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Monitor de

Educação Básica, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 142/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Jaime Nambiquara

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Monitor

de Educação Básica, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 143/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Gercina Paradela da Silva

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Monitor

de Educação Básica, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 144/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Mane Manduca

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Monitor

de Educação Básica, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 145/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Lusiane do Socorro Costa Reis

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Monitor

de Educação Básica, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 146/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Maria Aparecida Mamaindê

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Monitor

de Educação Básica, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 147/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: José Ribamar Pinheiro dos Santos

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Monitor

de Educação Básica, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 148/2007

DATA: 12/02/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Walber Kithaulu

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Monitor

de Educação Básica, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

Prefeitura Municipal de Confresa
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

TOMADA PREÇOS 03/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA – MT, torna público que a Tomada de Preços nº

03/2007, objeto: “aquisição de gêneros alimentícios para fornecimento de merenda escolar”. Data de

abertura dos envelopes 17/04/2007, às 15:00 horas, foi declarada deserta, haja vista a ausência de

participantes interessados no certame.

Confresa, 19 de abril de 2007 .

Celso Martins dos Santos

Presidente
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO 40/2007 DL 19/07

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Confresa, torna público que, em despacho

proferido pelo Prefeito Municipal Sr. Mauro Sérgio Pereira de Assis, reconheceu ser dispensável a licitação

para contratar, a empresa Vera Aparecida Valério Pereira CNPJ 24 952 897 /0001 -11. Objeto da contratação

é a aquisição de gêneros alimentícios (carnes e derivados) para fornecimento de merenda escolar.

Fundamento: Lei nº 8666/93 Artigo 24, Incisos IV e V.

Confresa-MT 19 de abril de 2.007

Celso Martins dos Santos

Presidente da C.P.L

Mauro Sergio Pereira de Assis

Prefeito Municipal

AVISO RESULTADO HABILITAÇÃO E PROPOSTA TP 05/2007

A Prefeitura Municipal de Confresa/MT, através de sua Comissão de Licitações, torna público o resultado

do Processo Licitatório nº 16/2007, na modalidade Tomada de Preços nº 05/2007, do tipo menor preço, regida

pela Lei 8.666/93, que realizou-se as 9:00 horas do dia 12/04/07, ocasião em que se deu o ato público,

objetivando a abertura dos envelopes “Habilitação e Proposta, para construção de quadra poliesportiva, onde

foi vencedora a empresa Rodes Engenharia e Transportes Ltda, no valor global de R$168.989,50 (cento e

sessenta e oito mil, novecentos e oitenta e nove reais e cinqüenta centavos). Confresa, 19 de abril de 2.007.

Celso Martins dos Santos

Presidente C.P.L

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
RESOLUÇÃO Nº. 001/2007 – CME/LTO/MT

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME  de NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

– MT , no uso de suas atribuições legais, mediante a legislação de ensino vigente, à vista do PROCESSO

nº. 025/06 – CME/LTO/MT, que originou o parecer nº. 015/2007 – CME/LTO/MT,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica  Recredenciada a Escola Municipal “Amarilio Metelo de Campos”, situada na Localidade

de Fazenda Cabocla – Zona Rural - Município de Nossa Senhora do Livramento-MT, mantida pela Prefeitura

Municipal através da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º - O presente ato terá vigência por 04 (quatro) anos, no período compreendido entre 01.01.06 a

31.12.09, devendo a Instituição  solicitar novo recredenciamento 120 dias antes de findar o prazo, nos termos

das disposições pertinentes contidas na Resolução nº. 384/04 – CEE/MT, até que se normalize a Resolução

deste Conselho.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA                                                                                      PUBLICA – SE

                                            CUMPRA - SE

 Nossa Senhora do Livramento – MT, em 13 de abril de 2007.

Prof. Cornélio Silvano Vilarinho Neto

Presidente – CME/LTO/MT

HOMOLOGO:

Jocinéia Conceição Miranda

Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÃO Nº. 002/2007 – CME/LTO/MT

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME  de NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

– MT , no uso de suas atribuições legais, mediante a legislação de ensino vigente, à vista do PROCESSO

nº. 024/06 – CME/LTO/MT, que originou o parecer nº. 016/2007 – CME/LTO/MT,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica  Autorizado as etapas: Educação Infantil-Pré-escola, Ensino Fundamental I a IV e V a

VIII  a ser ministrado pela Escola Municipal “Amarilio Metelo de Campos”, situada na localidade Fazenda

Cabocla – Zona Rural - Município de Nossa Senhora do Livramento-MT, mantida pela Prefeitura Municipal

através da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º - O  presente ato terá  vigência por 04 (quatro) anos, no período compreendido entre 01.01.06

a 31.12.09, devendo a Escola solicitar renovação da autorização 120 dias antes de findar o prazo, nos termos

das disposições pertinentes contidas na Resolução nº. 384/04 – CEE/MT, até que se normalize a Resolução

deste Conselho.

§ 2º -  Fica declarada a validade dos estudos realizados pelos alunos matriculados no referido

curso, no ano  de  2005.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA                                                                                      PUBLICA – SE

                                            CUMPRA - SE

Nossa Senhora do Livramento – MT, em 13 de abril de 2007.

Prof. Cornélio Silvano Vilarinho Neto

Presidente – CME/LTO/MT

HOMOLOGO:

Jocinéia Conceição Miranda

Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÃO Nº. 003/2007 – CME/LTO/MT

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME  de NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

– MT , no uso de suas atribuições legais, mediante a legislação de ensino vigente, à vista do PROCESSO

nº. 029/06 – CME/LTO/MT, que originou o parecer nº. 007/2007 – CME/LTO/MT,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica  Recredenciada a Escola Municipal “Venceslau da Silva Barros”, situada na Localidade

de Quilombo – Zona Rural - Município de Nossa Senhora do Livramento-MT, mantida pela Prefeitura

Municipal através da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º - O presente ato terá vigência por 04 (quatro) anos, no período compreendido entre 01.01.06

a 31.12.09, devendo a Instituição  solicitar novo recredenciamento 120 dias antes de findar o prazo, nos

termos das disposições pertinentes contidas na Resolução nº. 384/04 – CEE/MT, até que se normalize

a Resolução deste Conselho.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA                                                                                      PUBLICA – SE

                                            CUMPRA - SE

Nossa Senhora do Livramento – MT, em 13 de abril de 2007.

 Prof. Cornélio Silvano Vilarinho Neto

 Presidente – CME/LTO/MT

HOMOLOGO:

Jocinéia Conceição Miranda

 Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÃO Nº. 004/2007 – CME/LTO/MT

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME  de NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

– MT , no uso de suas atribuições legais, mediante a legislação de ensino vigente, à vista do PROCESSO

nº. 030/06 – CME/LTO/MT, que originou o parecer nº. 008/2007 – CME/LTO/MT,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica  Autorizado as etapas: Educação Infantil-Pré-escola, Ensino Fundamental I a IV e

V a VIII  a ser ministrado pela Escola Municipal “Venceslau da Silva Barros”, situada na localidade

Quilombo – Zona Rural - Município de Nossa Senhora do Livramento-MT, mantida pela Prefeitura Municipal

através da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º - O  presente ato terá  vigência por 04 (quatro) anos, no período compreendido entre 01.01.06

a 31.12.09, devendo a Escola solicitar renovação da autorização 120 dias antes de findar o prazo, nos

termos das disposições pertinentes contidas na Resolução nº. 384/04 – CEE/MT, até que se normalize

a Resolução deste Conselho.

§ 2º -  Fica declarada a validade dos estudos realizados pelos alunos matriculados no referido

curso, no ano  de  2005.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA                                                                                      PUBLICA – SE

                                            CUMPRA - SE
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Nossa Senhora do Livramento – MT, em 13 de abril de 2007.

 Prof. Cornélio Silvano Vilarinho Neto

 Presidente – CME/LTO/MT

HOMOLOGO:

Jocinéia Conceição Miranda

Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÃO Nº. 005/2007 – CME/LTO/MT

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME  de NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

– MT , no uso de suas atribuições legais, mediante a legislação de ensino vigente, à vista do PROCESSO

nº. 039/06 – CME/LTO/MT, que originou o parecer nº. 006/2007 – CME/LTO/MT,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica  Credenciada a Escola Municipal “Venceslau da Silva Barros”, situada na localidade

de Quilombo – Zona Rural, Município de Nossa Senhora do Livramento-MT, para ofertar a Modalidade

EJA-Educação de Jovens e Adultos 1º e 2º Segmento, mantida pela Prefeitura Municipal através da Secretaria

Municipal de Educação.

§ 1º - O presente ato terá vigência por 04 (quatro) anos, no período compreendido entre 01.01.06

a 31.12.09, devendo a Instituição solicitar novo recredenciamento 120 dias antes de findar o prazo, nos

termos das disposições pertinentes contidas na Resolução nº. 384/04 – CEE/MT, até que se normalize a

Resolução deste Conselho.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA                                                                                      PUBLICA – SE

                                            CUMPRA - SE

 Nossa Senhora do Livramento – MT, em 13 de abril de 2007.

 Prof. Cornélio Silvano Vilarinho Neto

Presidente – CME/LTO/MT

HOMOLOGO:

Jocinéia Conceição Miranda

 Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÃO Nº. 006/2007 – CME/LTO/MT

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME  de NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

– MT , no uso de suas atribuições legais, mediante a legislação de ensino vigente, à vista do PROCESSO

nº. 040/06 – CME/LTO/MT, que originou o parecer nº. 005/2007 – CME/LTO/MT,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica  Autorizado a Modalidade: EJA: Educação de Jovens e Adultos 1º e 2º Segmento a ser

ministrado pela Escola Municipal “Venceslau da Silva Barros “, situada na localidade de Quilombo – Zona

rural, Município de Nossa Senhora do Livramento-MT, mantida pela Prefeitura Municipal através da Secretaria

Municipal de Educação.

§ 1º - O presente ato terá vigência por 04 (quatro) anos, no período compreendido entre 01.01.06

a 31.12.09, devendo a Instituição solicitar renovação de Autorização 120 dias antes de findar o prazo, nos

termos das disposições pertinentes contidas na Resolução nº. 384/04 – CEE/MT, até que se normalize a

Resolução deste Conselho.

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA                                                                                      PUBLICA – SE

                                            CUMPRA - SE

Nossa Senhora do Livramento – MT, em 13 de abril de 2007.

Prof. Cornélio Silvano Vilarinho Neto

Presidente – CME/LTO/MT

HOMOLOGO:

 Jocinéia Conceição Miranda

 Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÃO Nº. 007/2007 – CME/LTO/MT

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME  de NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

– MT , no uso de suas atribuições legais, mediante a legislação de ensino vigente, à vista do PROCESSO

nº. 031/06 – CME/LTO/MT, que originou o parecer nº. 010/2007 – CME/LTO/MT,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica  Recredenciada a Escola Municipal “Saturnino Fortunato de Arruda”, situada na

Localidade de Laginha de Baixo – Zona Rural - Município de Nossa Senhora do Livramento-MT, mantida

pela Prefeitura Municipal através da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º - O presente ato terá vigência por 04 (quatro) anos, no período compreendido entre 01.01.06

a 31.12.09, devendo a Instituição  solicitar novo recredenciamento 120 dias antes de findar o prazo, nos

termos das disposições pertinentes contidas na Resolução nº. 384/04 – CEE/MT, até que se normalize

a Resolução deste Conselho.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA                                                                                      PUBLICA – SE

                                            CUMPRA - SE

  Nossa Senhora do Livramento – MT, em 13 de abril de 2007.

Prof. Cornélio Silvano Vilarinho Neto

Presidente – CME/LTO/MT

HOMOLOGO:

Jocinéia Conceição Miranda

 Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÃO Nº. 008/2007 – CME/LTO/MT

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME  de NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

– MT , no uso de suas atribuições legais, mediante a legislação de ensino vigente, à vista do PROCESSO

nº. 032/06 – CME/LTO/MT, que originou o parecer nº. 009/2007 – CME/LTO/MT,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica  Autorizado as etapas: Educação Infantil-Pré-escola, Ensino Fundamental I a IV e V

a VIII  a ser ministrado pela Escola Municipal “Saturnino Fortunato de Arruda”, situada na localidade

Laginha de Baixo – Zona Rural - Município de Nossa Senhora do Livramento-MT, mantida pela Prefeitura

Municipal através da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º - O  presente ato terá  vigência por 04 (quatro) anos, no período compreendido entre 01.01.06

a 31.12.09, devendo a Escola solicitar renovação da autorização 120 dias antes de findar o prazo, nos

termos das disposições pertinentes contidas na Resolução nº. 384/04 – CEE/MT, até que se normalize

a Resolução deste Conselho.

§ 2º -  Fica declarada a validade dos estudos realizados pelos alunos matriculados no referido

curso, no ano  de  2005.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA                                                                                      PUBLICA – SE

                                            CUMPRA - SE

Nossa Senhora do Livramento – MT, em 13 de abril de 2007.

Prof. Cornélio Silvano Vilarinho Neto

Presidente – CME/LTO/MT

HOMOLOGO:

Jocinéia Conceição Miranda

   Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÃO Nº. 009/2007 – CME/LTO/MT

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME  de NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

– MT , no uso de suas atribuições legais, mediante a legislação de ensino vigente, à vista do PROCESSO

nº. 035/06 – CME/LTO/MT, que originou o parecer nº. 014/2007 – CME/LTO/MT,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica  Credenciada a Escola Municipal “Saturnino Fortunato de Arruda”, situada na localidade

de Laginha de Baixo – Zona Rural, Município de Nossa Senhora do Livramento-MT, para ofertar a Modalidade

EJA-Educação de Jovens e Adultos 1º e 2º Segmento, mantida pela Prefeitura Municipal através da

Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º - O presente ato terá vigência por 04 (quatro) anos, no período compreendido entre 01.01.06

a 31.12.09, devendo a Instituição solicitar novo recredenciamento 120 dias antes de findar o prazo, nos

termos das disposições pertinentes contidas na Resolução nº. 384/04 – CEE/MT, até que se normalize

a Resolução deste Conselho.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
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REGISTRADA                                                                                      PUBLICA – SE

                                            CUMPRA - SE

 Nossa Senhora do Livramento – MT, em 13 de abril de 2007.

Prof. Cornélio Silvano Vilarinho Neto

 Presidente – CME/LTO/MT

HOMOLOGO:

Jocinéia Conceição Miranda

Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÃO Nº. 010/2007 – CME/LTO/MT

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME  de NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

– MT , no uso de suas atribuições legais, mediante a legislação de ensino vigente, à vista do PROCESSO

nº. 036/06 – CME/LTO/MT, que originou o parecer nº. 013/2007 – CME/LTO/MT,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica  Autorizado a Modalidade: EJA: Educação de Jovens e Adultos 1º e 2º Segmento a ser

ministrado pela Escola Municipal “Saturnino Fortunato de Arruda “, situada na localidade de Laginha de

Baixo – Zona rural, Município de Nossa Senhora do Livramento-MT, mantida pela Prefeitura Municipal

através da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º - O presente ato terá vigência por 04 (quatro) anos, no período compreendido entre 01.01.06 a

31.12.09, devendo a Instituição solicitar renovação de Autorização 120 dias antes de findar o prazo, nos

termos das disposições pertinentes contidas na Resolução nº. 384/04 – CEE/MT, até que se normalize a

Resolução deste Conselho.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA                                                                                      PUBLICA – SE

                                            CUMPRA - SE

Nossa Senhora do Livramento – MT, em 13 de abril de 2007.

 Prof. Cornélio Silvano Vilarinho Neto

Presidente – CME/LTO/MT

HOMOLOGO:

 Jocinéia Conceição Miranda

 Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÃO Nº. 011/2007 – CME/LTO/MT

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME  de NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

– MT , no uso de suas atribuições legais, mediante a legislação de ensino vigente, à vista do PROCESSO

nº. 015/06 – CME/LTO/MT, que originou o parecer nº. 003/2007 – CME/LTO/MT,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica  Recredenciada a Escola Municipal “Luis Mandes da Silva”, situada na Localidade de

Estrela do Oriente – Zona Rural - Município de Nossa Senhora do Livramento-MT, mantida pela Prefeitura

Municipal através da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º - O presente ato terá vigência por 04 (quatro) anos, no período compreendido entre 01.01.06 a 31.12.09,

devendo a Instituição  solicitar novo recredenciamento 120 dias antes de findar o prazo, nos termos das disposições

pertinentes contidas na Resolução nº. 384/04 – CEE/MT, até que se normalize a Resolução deste Conselho.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA                                                                                      PUBLICA – SE

                                            CUMPRA - SE

Nossa Senhora do Livramento – MT, em 13 de abril de 2007.

Prof. Cornélio Silvano Vilarinho Neto

Presidente – CME/LTO/MT

HOMOLOGO:

Jocinéia Conceição Miranda

 Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÃO Nº. 012/2007 – CME/LTO/MT

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME  de NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

– MT , no uso de suas atribuições legais, mediante a legislação de ensino vigente, à vista do PROCESSO

nº. 016/06 – CME/LTO/MT, que originou o parecer nº. 002/2007 – CME/LTO/MT,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica  Credenciada a Escola Municipal “Luis Mandes da Silva”, situada na localidade de

Estrela do Oriente – Zona Rural, Município de Nossa Senhora do Livramento-MT, para ofertar a Modalidade

EJA-Educação de Jovens e Adultos 1º e 2º Segmento, mantida pela Prefeitura Municipal através da Secretaria

Municipal de Educação.

§ 1º - O presente ato terá vigência por 04 (quatro) anos, no período compreendido entre 01.01.06 a

31.12.09, devendo a Instituição solicitar novo recredenciamento 120 dias antes de findar o prazo, nos termos

das disposições pertinentes contidas na Resolução nº. 384/04 – CEE/MT, até que se normalize a Resolução

deste Conselho.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA                                                                                      PUBLICA – SE

                                            CUMPRA - SE

Nossa Senhora do Livramento – MT, em 13 de abril de 2007.

Prof. Cornélio Silvano Vilarinho Neto

Presidente – CME/LTO/MT

HOMOLOGO:

Jocinéia Conceição Miranda

 Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÃO Nº. 013/2007 – CME/LTO/MT

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME  de NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

– MT , no uso de suas atribuições legais, mediante a legislação de ensino vigente, à vista do PROCESSO

nº. 017/06 – CME/LTO/MT, que originou o parecer nº. 001/2007 – CME/LTO/MT,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica  Autorizado a Modalidade: EJA: Educação de Jovens e Adultos 1º e 2º Segmento a ser

ministrado pela Escola Municipal “Luis Mandes da Silva “, situada na localidade de Estrela do Oriente –

Zona rural, Município de Nossa Senhora do Livramento-MT, mantida pela Prefeitura Municipal através da

Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º - O presente ato terá vigência por 04 (quatro) anos, no período compreendido entre 01.01.06 a

31.12.09, devendo a Instituição solicitar renovação de Autorização 120 dias antes de findar o prazo, nos termos

das disposições pertinentes contidas na Resolução nº. 384/04 – CEE/MT, até que se normalize a Resolução

deste Conselho.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA                                                                                      PUBLICA – SE

                                            CUMPRA - SE

Nossa Senhora do Livramento – MT, em 13 de abril de 2007.

Prof. Cornélio Silvano Vilarinho Neto

 Presidente – CME/LTO/MT

HOMOLOGO:

Jocinéia Conceição Miranda

 Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÃO Nº. 014/2007 – CME/LTO/MT

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME  de NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

– MT , no uso de suas atribuições legais, mediante a legislação de ensino vigente, à vista do PROCESSO

nº. 042/06 – CME/LTO/MT, que originou o parecer nº. 004/2007 – CME/LTO/MT,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica  Credenciada a Escola Municipal “Profª Vera Pereira do Nascimento”, situada na

localidade de Carandá-Moita Grande – Zona Rural, Município de Nossa Senhora do Livramento-MT, para
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ofertar a Modalidade EJA-Educação de Jovens e Adultos 1º e 2º Segmento, mantida pela Prefeitura Municipal

através da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º - O presente ato terá vigência por 04 (quatro) anos, no período compreendido entre 01.01.06 a

31.12.09, devendo a Instituição solicitar novo recredenciamento 120 dias antes de findar o prazo, nos termos

das disposições pertinentes contidas na Resolução nº. 384/04 – CEE/MT, até que se normalize a Resolução

deste Conselho.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA                                                                                      PUBLICA – SE

                                            CUMPRA - SE

Nossa Senhora do Livramento – MT, em 13 de abril de 2007.

Prof. Cornélio Silvano Vilarinho Neto

Presidente – CME/LTO/MT

HOMOLOGO:

Jocinéia Conceição Miranda

 Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÃO Nº. 015/2007 – CME/LTO/MT

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME  de NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

– MT , no uso de suas atribuições legais, mediante a legislação de ensino vigente, à vista do PROCESSO

nº. 037/06 – CME/LTO/MT, que originou o parecer nº. 012/2007 – CME/LTO/MT,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica  Credenciada a Escola Municipal “Srª. Henriqueta Rainha de França”, situada na

localidade de Laginha de Cima – Zona Rural, Município de Nossa Senhora do Livramento-MT, para ofertar

a Modalidade EJA-Educação de Jovens e Adultos 1º e 2º Segmento, mantida pela Prefeitura Municipal

através da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º - O presente ato terá vigência por 04 (quatro) anos, no período compreendido entre 01.01.06 a

31.12.09, devendo a Instituição solicitar novo recredenciamento 120 dias antes de findar o prazo, nos termos

das disposições pertinentes contidas na Resolução nº. 384/04 – CEE/MT, até que se normalize a Resolução

deste Conselho.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA                                                                                      PUBLICA – SE

                                            CUMPRA - SE

 Nossa Senhora do Livramento – MT, em 13 de abril de 2007.

Prof. Cornélio Silvano Vilarinho Neto

Presidente – CME/LTO/MT

HOMOLOGO:

Jocinéia Conceição Miranda

 Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÃO Nº. 016/2007 – CME/LTO/MT

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME  de NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

– MT , no uso de suas atribuições legais, mediante a legislação de ensino vigente, à vista do PROCESSO

nº. 038/06 – CME/LTO/MT, que originou o parecer nº. 011/2007 – CME/LTO/MT,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica  Autorizado a Modalidade: EJA: Educação de Jovens e Adultos 1º e 2º Segmento a ser

ministrado pela Escola Municipal “Srª. Henriqueta Rainha de França”, situada na localidade de Laginha de

Cima – Zona rural, Município de Nossa Senhora do Livramento-MT, mantida pela Prefeitura Municipal

através da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º - O presente ato terá vigência por 04 (quatro) anos, no período compreendido entre 01.01.06 a

31.12.09, devendo a Instituição solicitar renovação de Autorização 120 dias antes de findar o prazo, nos

termos das disposições pertinentes contidas na Resolução nº. 384/04 – CEE/MT, até que se normalize a

Resolução deste Conselho.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA                                                                                      PUBLICA – SE

                                           CUMPRA - SE

Nossa Senhora do Livramento – MT, em 13 de abril de 2007.

 Prof. Cornélio Silvano Vilarinho Neto

 Presidente – CME/LTO/MT

HOMOLOGO:

Jocinéia Conceição Miranda

 Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÃO Nº. 017/2007 – CME/LTO/MT

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME  de NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

– MT , no uso de suas atribuições legais, mediante a legislação de ensino vigente, à vista do PROCESSO

nº. 043/06 – CME/LTO/MT, que originou o parecer nº. 017/2007 – CME/LTO/MT,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica  Autorizado a Modalidade: EJA: Educação de Jovens e Adultos 1º e 2º Segmento a

ser ministrado pela Escola Municipal “Profª. Vera Pereira do Nascimento”, situada na localidade de

Carandá-Moita Grande – Zona Rural, Município de Nossa Senhora do Livramento-MT, mantida pela

Prefeitura Municipal através da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º - O presente ato terá vigência por 04 (quatro) anos, no período compreendido entre 01.01.06

a 31.12.09, devendo a Instituição solicitar renovação de Autorização 120 dias antes de findar o prazo, nos

termos das disposições pertinentes contidas na Resolução nº. 384/04 – CEE/MT, até que se normalize

a Resolução deste Conselho.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA                                                                                      PUBLICA – SE

                                            CUMPRA - SE

Nossa Senhora do Livramento – MT, em 13 de abril de 2007.

Prof. Cornélio Silvano Vilarinho Neto

Presidente – CME/LTO/MT

HOMOLOGO:

Jocinéia Conceição Miranda

Secretária Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia

AVISO DE LICITAÇAO - RETIFICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA/MT, através da Comissão de Permanente de

Licitação, torna público a retificação da Licitação na Modalidade: Tomada de Preços N.º 04/2007.

ONDE-SE-LÊ: Objeto: “EXECUÇÃO DE SERVICO PARA REFORMA GERAL, ADEQUAÇÃO

PARA O PNEE, AMPLIAÇÃO DE 02 SALAS DE AULA COM CIRCULAÇÃO COBERTA, SALA DE

PROFESSORES COM DEPOSITO E BANHEIRO NA ESCOLA ESTADUAL JOAO MONTEIRO

SOBRINHO, NO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT”.

LEIA-SE: Objeto: “EXECUÇÃO DE SERVICO PARA REFORMA GERAL, ADEQUAÇÃO PARA

O PNEE, AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE SALAS (06), NA ESCOLA ESTADUAL JOAO MONTEIRO

SOBRINHO, NO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT”.

Nova Olímpia-MT, 18 de abril de 2007.

IDAMILDO DUNGA LIRA

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina
PORTARIA N.º 3.978, DE 09 DE ABRIL DE 2.007.

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE WANDE ALVES DINIZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; R E S O L V E:

Art. 1º Designar o Sr. WANDE ALVES DINIZ - Procurador Geral do Município, como responsável
pela analise e emissão de Parecer Jurídico de todos os documentos apresentados no andamento do processo
de Concorrência Pública n.º 001/2007 – objeto: “execução, sob o regime de empreitada por preço unitário,
dos serviços necessários à realização da(s) obra(s) e serviços de melhoramento e ampliação da travessia
urbana de Nova Xavantina e na Rodovia(s) BR- 158/MT”, bem como dos documentos de habilitação
apresentados pelos licitantes na data de abertura dos envelopes, no dia 04/05/2007 às 09:00 horas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina – MT, 09 de abril de 2.007.

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal
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PORTARIA N.º 3.979, DE 09 DE ABRIL DE 2.007.

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE DARCI JOSÉ CANTARELLI E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; R E S O L V E:

Art. 1º Designar o Sr. DARCI JOSÉ CANTARELLI – Engenheiro Civil, como responsável pela

analise e emissão de Parecer de todos os documentos relacionados à área de engenharia, apresentados

pelos licitantes na data de abertura dos envelopes, no dia 04/05/2007 às 09:00 horas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina – MT, 09 de abril de 2.007.

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Planalto da Serra
EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2007

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2007

TIPO: Menor Preço

INTERESSADA: Prefeitura Municipal de PLANALTO DA SERRA – MT

AUTORA: Comissão DE PREGOEIROS

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanente, PARA IMPLANTAÇÃO DE UM

CENTRO DE INCLUSÃO DIGITAL, em atendimento a Secretaria de Ação Social do Município de Planalto

da Serra –MT, com recursos oriundos do Contrato de repasse nº 2628.0203218-01/2006/MCT/CAIXA.

1. LICITAÇÃO:

A Prefeitura Municipal de PLANALTO DA SERRA, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de

Direito Público Interno, com sede administrativa na Praça São Carlos, nº 755, centro, nesta cidade, inscrita

no CNPJ/MF sob o nº 37.465.176/0001-29 -  por intermédio Comissão de Pregoeiros, designada pela

Portaria nº, 02/2007,de 02 de    Janeiro de 2007, torna público, para conhecimento dos interessados que,

conforme a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, a Lei Estadual n° 12.337, de 10/07/2002, e o Decreto

Governamental n° 105, de 02 de abril de 2003, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93, suas

alterações e demais legislação complementar, vigente e pertinente à matéria, fará realizar licitação na

modalidade de Pregão Presencial visando a  aquisição de equipamentos e materiais permanente,  PARA

IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO DE INCLUSÃO DIGITAl, em atendimento a Secretaria de Ação

Social do Município de Planalto da Serra –MT, com recursos oriundos do Contrato de repasse nº

2628.0203218-01/2006/MCT/CAIXA.

Data: 26/04/2007

Local: Prefeitura Municipal de PLANALTO DA SERRA -MT com sede administrativa na Praça São

Carlos, nº 755

Horário: às 10:00 horas (horário de Brasília)

1.1 A presente licitação para efeitos de julgamento será do tipo menor preço por item.

1.2 A entrega da proposta leva a licitante a aceitar e acatar as normas contidas no presente edital.

2. OBJETO:

A presente licitação tem por objeto de a aquisição de equipamentos e materiais permanente, PARA

IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO DE INCLUSÃO DIGITAL, em atendimento a Secretaria de Ação

Social do Município de Planalto da Serra –MT, com recursos oriundos do Contrato de repasse nº

2628.0203218-01/2006/MCT/CAIXA.

3. É VEDADO A PARTICIPAÇÃO DE:

3.1 Empresas concordatárias ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontrem sob concurso

de credores ou em dissolução ou em liquidação;

3.2 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

3.3 Empresas suspensas do Cadastro Central de Fornecedores do Estado, da SEA --DIAM.

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

4.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um representante

que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, conforme

modelo anexo lII ou instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida que

venha a responder por sua representada, devendo, ainda, apresentar cópia do Contrato Social ou Estatuto

da empresa que está representando e identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento

equivalente.

4.2 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar

cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e identificar-se exibindo a carteira de

identidade ou outro documento equivalente.

4.3 Levando em consideração à distância do Município, será aceito as proposta e a Documentação

das Firmas que não se fizerem neste representar, ficando claro que não será aceito nenhuma contestação

referente à abertura e julgamento da proposta e habilitação. Sendo assim desde já abrirá mão do recurso.

Ficando sob posse da Comissão todos os documentos.

5. PROPOSTA - Envelope n° 01

Deverão ser elaboradas contendo os seguintes dados:

5.1 APRESENTAÇÃO INTERNA: Em papel timbrado da empresa contendo razão social completa,

datilografada ou por impressão em sistema eletrônico de processamento de dados, datada, assinada e

identificada (nome e cargo), no término da mesma, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 01 (uma) via.

5.2 VALIDADE DA PROPOSTA: deverá ter validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da

sua abertura.

5.3 VALOR:

Deverá conter valor unitário e total por item cotado e deverão ser cotados em reais, incluso impostos,

taxas, frete, seguro e descontos.

6. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os

documentos que a instruírem, será pública, dirigida por uma Pregoeira e realizada de acordo a Lei Federal

n° 10.520, de 17/07/2002, e o Decreto Governamental n° 105, de 02 de abril de 2003, com aplicação

subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, em conformidade com este edital e seus anexos,

no local e horário já determinados.

6.2 No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, por meio

de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, conforme item 4 deste edital.

6.3 Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes,

dando-se início ao recebimento dos envelopes.

6.4 Aberta a cessão, os interessados ou seus representantes apresentarão declaração dando ciência

de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo anexo V e entregarão os

envelopes contendo a proposta e documentação.

6.5 Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua conferência e

posterior rubrica.

6.6 Serão abertos os envelopes contendo a documentação somente da empresa vencedora.

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

7.1 A Pregoeira procederá á abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará

o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores superiores

em até 10% (dez por cento), relativamente, à proposta de menor preço. Não havendo pelo menos 03 (três)

ofertas nas condições definidas neste inciso, serão classificados os autores das melhores propostas, até

o máximo de 03 (três) quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.2 Aos proponentes classificados conforme subitem 7.1, será dada oportunidade para nova disputa,

por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos decrescentes.

7.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às

penalidades constantes no item 18 deste Edital.

7.4 Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas exclusivamente pelo

critério de menor preço por item.

7.5 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira

classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito.

7.6 Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatória pelo licitante

que a tiver formulado.

7.7 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado proponente vencedor,

sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus anexos, pela Pregoeira.

7.8 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro

examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o

equipamento definido no objeto deste Edital e seus anexos.

7.9 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes

e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-

se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-Ihes facultado este direito.

7.10 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste

Edital e seus anexos, a proposta será desclassificada, item 20.

8. HABILlTAÇÃO - Envelope n° 02

8.1 Os documentos para fins de habilitação, a ser incluída no envelope, pelas licitantes, é constituída de:

a) Prova de regularidade junto à Seguridade Social - CND -INSS.

b) Prova de regularidade perante o FGTS.

c) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ

d) Declaração da empresa proponente que atende ao inciso V, do artigo 27°, da Lei Federal n° 8.666/

93 e suas alterações, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, que diz o

seguinte: “proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de 18 (dezoito) anos e de

qualquer trabalho a menores de 14 (quatorze) anos, salvo na condição de aprendiz”.

h) Declaração sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato superveniente que possa impedir

a sua habilitação neste certame, inclusive na vigência contratual caso venha a ser contratado pela Prefeitura

Municipal de São Félix do Araguaia conforme modelo anexo II.

9. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

9.1 Os documentos referentes às negativas de débitos que forem apresentados, sem que neles constem

seu prazo de validade, serão considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua expedição.

9.2 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa

oficial ou por cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência pela Pregoeira.
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9.3 A proposta e a documentação de habilitação deverão serem apresentadas, em 02 (dois) envelopes

opacos, colados, de forma a não permitir sua violação, constando na parte frontal as seguintes indicações:

PARA PROPOSTA:

Razão Social: (NÃO DEVERÁ COLOCAR O NOME FANTASIA)

Licitação: Pregão Presencial n° 007/2007

Proposta de Preços - Envelope n° 01

Licitante: .....................................................................................................................................................

Situado na ..................................................................................................................................................

PARA DOCUMENTACÃO:

Razão Social: (NÃO DEVERÁ COLOCAR O NOME FANTASIA)

Licitação: Pregão Presencial n° 007/2007

Documentação de Habilitação - Envelope n° 02

Licitante: .....................................................................................................................................................

Situado na ..................................................................................................................................................

9.4 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo

deste Edital e seus anexos e, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.

9.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente

cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos,

a esse ou qualquer título, devendo os serviços serem fornecidos à esta Prefeitura Municipal de PLANALTO

DA SERRA -MT sem ônus adicionais.

9.6 LOCAL DE ENTREGA:

Os itens relacionados no anexo I, deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de PLANALTO

DA SERRA -MT, Estado de Mato Grosso, com sede administrativa na Praça São Carlos, nº 755, centro,

horário de funcionamento das 08:00 horas às 18:00horas.

9.7 Para cada item do objeto da licitação, a empresa proponente poderá apresentar uma única proposta.

9.8 A proposta após entregue é irretratável e irrenunciável.

9.9 Após a assinatura do contrato a empresa vencedora contratada deverá entregar o (s) item (ns)

relacionados no anexo I no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos.

9.10 Sob pena de inabilitação, todos os documentos a que se referem ao item 8. deste Edital, deverão

estar em nome/razão social da licitante, o número do CNPJ/MF e o endereço respectivo, observado que:

I) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

II) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

III) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste

Edital deverão ser apresentados tanto em relação à matriz quanto à filial.

9.11 A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade junto à Seguridade Social -

CND/lNSS e junto ao FGTS centralizados junto à matriz desde que junte comprovante da centralização

do recolhimento das contribuições, e apresente certidão em que conste o CNPJ da entidade centralizadora.

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

10.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.

10.1.1 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.

10.1.2 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

11. DOS RECURSOS:

11.1 Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção

de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do

recurso, ficando os demais Licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista

imediata dos autos.

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito de

recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor.

11.3 Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terão efeito suspensivo.

11.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de

Pregão/Comissão de Pregoeiros da Prefeitura Municipal de PLANALTO DA SERRA- MT, através do

telefone (014) 66 – 3328-6101

12. DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA

12.1 Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato injustificadamente, a sessão será

retomada e os demais licitantes chamados, na ordem de classificação, sujeitando–se o licitante desistente

às penalidades previstas neste edital.

13. DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO, CONTROLE DE QUALIDADE E RECUSA DO(S)

MATERIAIS:

13.1. Poderá ser sustado pela Prefeitura Municipal de Planalto da Serra -MT, quando os itens não

estiverem de acordo com a descrição do anexo I.

14-  DA GARANTIA

Deverá apresentar garantia dos equipamentos de informática e substituição que por ventura ocorra

de peças com falhas ou defeituosas, conforme anexo I para os itens: 01, 02, 007, 09, 10 e 11 de no mínimo

03 (três) anos com atendimento “on site”, para os demais itens será no mínimo de 01 ano.

14. PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado através de Cheque nominal, a Empresa após apresentação das (s)

nota(s) fiscal(is). e após ser empenhadas, o pagamento deverá ser efetuado conforme repasse do convênio

(contrato) de repasse nº 2628-0203218/01-2006/NCT/CAIXA

15.  LIBERAÇÃO DO PAGAMENTO

Será realizado após assinatura do Contrato e conforme repasse.

16. CONTRATAÇÃO:

16.1 As cláusulas contratuais serão estabelecidas de acordo com este instrumento e conforme

minuta do contrato (anexo V), e com as normas da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

16.3 Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado por escrito para no prazo

de 03 (três) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual, na forma da minuta apresentada

no Anexo V, adaptado à proposta vencedora.

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas da presente contratação correrão a conta do item orçamentário – 4.4.90.52.00.00.00-

Equipamentos e materiais permanentes Projetos/atividade 1.083 - Implantação do Programa Inclusão Digital.

18. PENALIDADES:

18.1 As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao fornecedor são as previstas na Lei

Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e o Decreto Governamental n° 105, de 02 de abril de 2003, na Lei

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações no Regulamento aprovado pela Instrução

Normativa n° 002/94/DIAM/SEA, neste Edital e no Contrato.

18.1.1 Penalidades que poderão ser cominadas:

I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrada administrativamente ou

judicialmente, correspondente a:

a) O atraso que exceder o prazo fixado para a entrega dos itens, acarretará a multa de 0,5% (meio

por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação;

b) 20% (vinte por cento) no caso de a fornecedora não realizar a entrega do material ou pedir a

rescisão do contrato de fornecimento, calculada sobre o valor total ou a parte inadimplente do contrato;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento contratado, pelo desatendimento das

cláusulas contratuais, exceto prazo de entrega.

II - De acordo com o art. 7°, da Lei Federal n° 10.520, de 17.07.2002, o licitante e/ou contratado, sem

prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e contratar com a União,

Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso Cadastro Central de Fornecedores do Estado de Mato

Grosso, pelo prazo de até (cinco) anos, na hipótese de:

a) Recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento, quando convocado dentro do prazo de

validade da proposta;

b) Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os

requisitos de habilitação;

c) Apresentação de documentação falsa para participação no certame, conforme registrado em ata

ou demonstrada em procedimento administrativa, mesmo que posterior ao encerramento do certame;

d) Retardamento da execução do certame, por conduta reprovável da licitante registrada em ata;

e) Desistência de lance verbal realizado na fase de competição;

f) Comportamento inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;

g) Cometimento de fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do (certame;

h) Fraude na execução do contrato;

i) Descumprimento das obrigações decorrentes do contrato.

18.2 Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração considerar motivadamente,

a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou contratada, graduando-as e

podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou contratada nos termos do que

dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal 8.666, de 1993.

18.3 As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

18.4 Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade (inadimplência contratual).

19. JULGAMENTO:

19.1 Será inabilitada a empresa cuja documentação não atenda as exigências editalícias inclusive,

se consideradas inaptas e/ou inidôneas.

19.2 Para fins de julgamento será considerada a proposta que apresentar o menor preço por ITENS,

uma vez atendidas as condições do edital.

20. DESCLASSIFICAÇÃO:

Será desclassificada do processo licitatório a proposta que:

20.1 - Contiver emenda, rasura, ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão.

20.2 - Apresentar divergência entre a proposta e o anexo I.

20.4 - Apresentar o prazo de validade da proposta inferior ao estabelecido no edita!.

20.5 - Não apresentar qualquer das declarações e/ou documentos comprobatórios exigidos.

20.6 - A não apresentação de “marca” no (s) item (ns) cotado (s), automaticamente desclassificará

o mesmo.

21. DISPOSiÇÕES GERAIS:

21.1 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor fará parte integrante

do Contrato, independentemente de transcrição.

21.2 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior

de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

21.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações E dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de

fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

21.7 O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato.
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21.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no

mesmo horário e local anteriormente estabelecidos desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

21.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á (dia do início

e incluir-se-á o do vencimento.

21.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importa no afastamento do licitante,

desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta,

durante a realização da sessão pública Pregão Presencia!.

21.11 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

21.12 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

21.13 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei Federal n° 10.520,

de 17/07/2002, e o Decreto Governamental n° 105, de 02 de abril de 2003, com aplicação subsidiária da Lei

Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais legislações subseqüente pertinente à matéria.

21.14 Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em greve, se

a licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá apresentar o documento vencido,

juntamente com a comprovação de que o órgão expedidor se encontra em greve através de: cópia de matéria

e/ou reportagem em jornais ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor, apresentando o documento

vencido 72 (setenta e duas) horas após o término da greve.

21.15 A. licitante poderá obter informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento

desta licitação, junto a esta Secretaria de segunda a sexta-feira, horário das 08:00 às 18:00 horas, na

Prefeitura Municipal de Planalto da Serra- MT, com o Pregoeiro/Equipe de Apoio, ou através do telefone

(014) 66 3328-6101.

21.16. São partes integrantes deste Edital:

a) ANEXO I: Minuta do Contrato

b) ANEXO 11: Especificação do objeto

c) ANEXO 111: Declaração de cumprimento à CF, Art. 7°, XXXIII

d) ANEXO IV: Termo de Credenciamento

e) ANEXO V: DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO

PLANALTO DA SERRA -MT, 16 de Abril de 2007.

PREF MUNICIPAL – DÊNIO P RIBEIROPREFEITURA MUN. DE PLANALTO DA SERRA-

MTCONTRATANTE CLÁUDIA M S RODRIGUESPREGOEIRA

O presente Edital de Pregão Presencial foi analisado e aprovado pela Assessoria Jurídica da

Administração

ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO

Contrato que celebra o Município de PLANALTO DA SERRA -MT e a

Empresa________________________________para Aquisição de —————————.

O Município de PLANALTO DA SERRA, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, com sede administrativa na Praça São Carlos, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 37.465.176/

0001-29, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr DÊNIO P RIBEIRO brasileiro, casado,

residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade nº ............ SSP/MT e CPF nº

........................., doravante denominado de CONTRATANTE, e a firma __________________, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº ............... e Inscrição Estadual sob nº ...., estabelecida à _____, ___, Bairro ______,

representada neste ato por ___________________, brasileiro, ______, _____, portador do RG nº __ e do CPF

nº __, residente à ______, nº ___, em ______, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem celebrar

o presente contrato nos termos do Edital de Pregão Presencial nº 007/2007, mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A contratada se obriga a fornecer para a contratante, o(s) item(ns)...............,  quantificado(s)

e

especificado(s), conforme anexo I do edital de Pregão Presencial n° 007/2007 e de acordo as

condições apresentadas em sua proposta, os quais são partes integrantes deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA

2 - A contratada deverá entregar à contratante, em uma única parcela, os itens, objeto do edital de

Pregão Presencial n° 007/2007.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA

3 - A contratada deverá entregar, no prazo máximo de ................................(........)  dias corridos, os

itens, nas quantidades constantes do anexo I, na Prefeitura Municipal de Planalto da Serra-MT ————

————, horário de funcionamento das 08:00 horas às 18:00 horas.

CLÁUSULA QUARTA - - DA RECUSA DO EQUIPAMENTO

4 - A contratante reserva-se o direito de recusar, no todo ou em parte, quaisquer itens dos conforme

anexo I, obrigando-se a contratada a promover’ sua substituição.

CLÁUSULA QUINTA -  - DO PREÇO

5. valor deste contrato é de R$ ( ), de acordo com a proposta de preço.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6 - A contratante pagará à contratada, através de Cheque nominal, a Empresa após apresentação

das (s) nota(s) fiscal(is). e após ser empenhadas, o pagamento deverá ser efetuado conforme repasse do

contrato de repasse nº  2628-0203218/01-2006/NCT/CAIXA

6.1 - o pagamento poderá ser sustado pela contratante quando os itens não estiverem de acordo com

as especificações contidas no anexo I,  ou por inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato.

CLÁUSULA  SETIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

7 - O presente contrato poderá ser alterado, através de termos aditivos, por acordo entre as partes, ou

unilateralmente por parte da contratante e de acordo com o art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

8 - A inexecução total deste contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências contratuais

e as previstas em lei e regulamento. A rescisão também poderá ocorrer por ato unilateral da contratante,

motivado e previsto em lei, amigável, por acordo entre as partes, e judicial, nos termos da Lei.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao fornecedor são as previstas na Lei

Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e o Decreto Governamental n° 105, de 02 de abril de 2003, na

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, no Regulamento aprovado pela

Instrução Normativa n° 002/94/DIAM/SEA, neste Edital e no Contrato.

1. Penalidades que poderão ser cominadas:

I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrada administrativamente ou

judicialmente, correspondente a:

a) O atraso que exceder o prazo fixado para a entrega  acarretará a multa de 0,5% (meio por cento)

por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação;

b) 20% (vinte por cento) no caso de a fornecedora não realizar a entrega do material ou pedir a

rescisão do contrato de fornecimento, calculado sobre o valor total ou a parte inadimplente do contrato;

c)10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento contratado, pelo desatendimento das

cláusulas contratuais, exceto prazo de entrega.

II - De acordo com o art. 7°, da Lei Federal n° 10.520, de 17.07.2002, o licitante elou contratado sem

prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e contratar com a União,

Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro Central de Fornecedores do Estado de

Mato Grosso, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese de:

a) Recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento, quando convocado dentro do prazo d’

validade da, proposta;

b) Cometimento de fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

c) Fraude na execução do contrato;

d) Descumprimento das obrigações decorrentes do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA  - DOS ENCARGOS

10 - A contratada é a única responsável por quaisquer encargos decorrentes deste contrato, bem

como por prejuízos ou danos causados à contratante ou a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

11 - o presente contrato vincula-se ao edital de Pregão Presencial n° 007/2007 e à proposta da

contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

12 - o presente contrato terá início a partir da sua assinatura e término em na entrega da mercadoria.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13 - As despesas da presente contratação correrão a conta do item orçamentário – 4.4.90.52.00.00.00

Equipamentos e Materiais Permanentes, Proj/Atividade – 1.083- Implantação do Programa Inclusão Digital

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA LEGISLAÇÃO

14 - Aplica-se a execução deste contrato e especialmente aos casos omissos, a Lei Federal n°

8.666/93, e suas alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DADOS BANCÁRIOS

15 - o pagamento será depositado na conta corrente n° 000 - 0, agência bancária n° 000 - 0, banco 0000

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO

17.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Chapada dos Guimarães – MT, com recusa

expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

17.2 – E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente

assinam o presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor e para todos os efeitos

legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes.

PLANALTO DA SERRA - MT., ___ de ___________ de 2007.
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XXXXX

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1ª. 2ª.

NOME: NOME:

CPF nº: CPF nº:

O presente Edital de Pregão Presencial foi analisado e aprovado pela Assessoria Jurídica da

Administração.

ANEXO III

DECLARAÇÃO

(NOME DA EMPRESA)__________________________CNPJ n.o______________ sediada (endereço

completo)_____________, declara, sob as penas da lei, que até presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

(a):__________________________________________

Nome e Numero da Identidade do declarante

ANEXO IV

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Credencio o Senhor(a) ..................................................... , (nacionalidade, estado civil, profissão),

portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua................................................... nº

........, como meu mandatário, para representar esta empresa, podendo praticar todos os atos necessários

relativos ao procedimento licitatório, modalidade Concorrência, na forma do Edital de n º 007/2007.

PLANALTO DA SERRA - MT., ......... de ................................ de 2007.

_________________________________________________________

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

ANEXO V

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO

(NOME DA EMPRESA)______________________________CNPJ nº____________sediada

(endereço completo)_______________________________ por intermédio de seu  representante legal,

infra-assinado, para cumprimento do previsto do Inciso VII, do art 4°, da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/

2002, do Inciso VII do art. 12 da Lei Estadual n° 12.337, de 10/07/2002, e no sub-ítem 6.4 do edital, e para

os fins do Pregão Presencial n° 007/2007, declara expressamente que cumpre plenamente os requisitos

de habilitação exigidos no edital do Pregão Presencial em epígrafe.

Local e Data

______________________________________

Assinatura do responsável pela empresa

Nome ou carimbo:_________________________________________

Cargo ou carimbo:_________________________________________

Prefeitura Municipal de Querência
AVISO DE LICITAÇÃO.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso, nomeado pela portaria

001/2007, torna Público processo de licitação, regido pela Lei nº 8.666/93 de 03 de junho de 1993 e pela

Lei 10.520/02, e suas alterações posteriores torna público: PROCESSO: 023/2007; MODALIDADE:

Pregão Presencial nº010/2007; OBJETO: Aquisição uma camionetes, cabine dupla, capacidade para 5

pessoas, tração 4 x 4, com ar condicionado, direção hidráulica/elétrica, vidro elétrico, trava elétrica, roda

de liga leve, motor com capacidade de 130 a 145 cv turbo diesel intercooler, Direção Mecânica de 5

velocidades, suspensão dianteira independente, com barra de torção, suspensão traseira de traseira de

eixo rígido,  altura mínima livre do solo de 230mm, pneus 265/70 R16.; REALIZAÇÃO: 02/05/2007;

HORÁRIO: 09hs; LOCAL: Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação e Julgamento. O

Edital contendo as instruções estará a disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de

Querência MT, no horário da 07:30hs às 11:30hs e das 13:30 até as 17:30 horas. Telefone:66-3529-1218,

e-mail:robertopmq@hotmail.com.

Querência – MT 17 de Abril de 2007.

Roberto Adolfo Lorenz

Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso, nomeado pela portaria

002/2007, torna Público processo de licitação, regido pela Lei nº 8.666/93 de 03 de junho de 1993 e pela

Lei 10.520/02, e suas alterações posterior sendo o PROCESSO: 024/2007 na MODALIDADE: Pregão

Presencial 011/2007, para registro de preços, onde o OBJETO é Aquisição de serviço de horas de

máquinas, a qual será realizado a abertura no dia 04/05/2007 às nove horas na Sala de reuniões da

Comissão Permanente de Licitação e Julgamento. O Edital contendo as instruções estará a disposição

dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Querência MT, no horário da 07:30hs às 11:30hs e

das 13:30 até as 17:30 horas, pelo telefone 66-3529-1218 ou no e-mail robertopmq@hotmail.com.

Querência, 18 de abril de 2007.

Roberto Adolfo Lorenz

Pregoeiro.
AVISO DE LICITAÇÃO.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso, nomeado pela portaria

002/2007, torna Público o adiamento da abertura do processo de licitação nº 021/2007; MODALIDADE:

Pregão Presencial; nº009 onde o OBJETO é Aquisição de Gêneros alimentícios, produtos de copa

higiene e limpeza para o dia 03/05/2007; HORÁRIO: 08hs;

Querência, 18 de Abril de 2a007.

Roberto Adolfo Lorenz

Pregoeiro.

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
Extrato de Contratos

Pregão Presencial 001 /2007

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho - MT

Contrato nº. 034/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT  e ALIZEU LOPES –

TRANSPORTE – ME Objeto: serviços para o transporte escolar de 60 (sessenta) alunos residentes na
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localidade da Colônia Couto Magalhães, para o período de 196 (cento e noventa e seis) dias letivos,

sendo que os mesmos percorrerão distâncias de 71 (setenta e um) quilômetros por dia, de acordo

com o calendário escolar da Secretaria Municipal de Educação. Valor Global: R$ 29.084,44 Período:

16/02/2007 a 31/12/2007.

Contrato nº. 035/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT  e JANETE OLIVEIRA

SOARES Objeto: serviços para o transporte escolar de 25 (vinte e cinco) alunos residentes na localidade

da Grota do Peixe, para o período de 196 (cento e noventa e seis) dias letivos, sendo que os

mesmos percorrerão distâncias de 224 (duzentos e vinte e quatro) quilômetros por dia, de acordo

com o calendário escolar da Secretaria Municipal de Educação. Valor Global: R$ 18.069,86  Período:

16/02/2007 a 31/12/2007.

Contrato nº. 036/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT  e JANETE OLIVEIRA

SOARES Objeto: serviços para o transporte escolar de 25 (vinte e cinco) alunos residentes na localidade

da Usina São Domingos, para o período de 196 (cento e noventa e seis) dias letivos, sendo que os

mesmos percorrerão distâncias de 105 (cento e cinco) quilômetros por dia, de acordo com o

calendário escolar da Secretaria Municipal de Educação. Valor Global: R$ 43.012,20 Período: 16/02/

2007 a 31/12/2007.

Contrato nº. 048/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT  e JANETE OLIVEIRA SOARES

Objeto: transporte escolar de 25 (vinte e cinco) alunos residentes na localidade da Grota do Peixe, para o

período de 196 (cento e noventa e seis) dias letivos, sendo que os mesmos percorrerão distâncias de

224 (duzentos e vinte e quatro) quilômetros por dia, de acordo com o calendário escolar da Secretaria

Municipal de Educação.. Valor Global: R$ 56.127,90 Período: 16/02/2007 a 31/12/2007.

Prefeitura Municipal de Santa Carmem
PUBLICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2007

PARTES: MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM e MAURICÉIA BECKER.

DATA: 01 de Fevereiro de 2007.

OBJETO: Prestação de serviços médicos, responsável pelo Centro de Saúde Municipal de Santa Carmem.

VALOR:  11.000,00 (Onze mil reais) mensais.

DOTAÇÃO:  06.060.02.10.301.0020.2054.3.1.90.04.00.00. Fonte 201

PRAZO: 06 (seis) meses, prorrogável no interesse de ambas as partes.

LICITAÇÃO: Carta-Convite Nº 001/2007

ASSINATURAS: Paulo Hiroshi Yamak e Mauricéia Becker.

PUBLICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2007

PARTES:MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM e ANETE MARIA MOTA MARIA.

DATA:01 de Fevereiro de 2007.

OBJETO:Prestação de serviços médicos, responsável pelo PSF (Programa Saúde da Família) de

Santa Carmem.

VALOR: 11.000,00 (Onze mil reais) mensais.

DOTAÇÃO: 06.060.02.10.301.0021.2061.3.1.90.04.00.00 Fonte 202

PRAZO:06 (seis) meses, prorrogável no interesse de ambas as partes.

LICITAÇÃO:   Carta-Convite Nº 002/2007

ASSINATURAS: Paulo Hiroshi Yamak e Anete Maria Mota Maria.

PUBLICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2007

PARTES:  MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM e CONSNOP CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

DATA: 09 de Fevereiro de 2007.

OBJETO: Obra de construção de um Mini Estádio de futebol no município de Santa Carmem.

VALOR:  104.074,40 (Cento e quatro mil setenta e quatro reais e quarenta centavos).

DOTAÇÃO: 04.040.06.27.812.0012.1100.44.90.51.00.00 FONTE 301

PRAZO:120 (cento e vinte) dias.

LICITAÇÃO:   Carta-Convite de Obras e serviços de Engenharia Nº 001/2007

ASSINATURAS: Paulo Hiroshi Yamak e Ulisses Viganó Júnior.

PUBLICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2007

PARTES:  MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM e LÚCIO OLIVEIRA FILHO.

DATA: 09 de Fevereiro de 2007.

OBJETO: Elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico compreendendo o conjunto de

normas da legislação pertinente, com o estabelecimento de parâmetros para o desenvolvimento dos trabalhos,

cujo planejamento será elaborado com base em técnicas específicas..

VALOR:  R$ 6.300,00 - (Seis mil e trezentos reais) que serão pagos em 06 (seis) parcelas mensais

DOTAÇÃO:  03.03.001.04.122.0003.2009.33.90.36.00.00. FONTE 999

PRAZO: 06 (seis) meses.

ASSINATURAS:  Paulo Hiroshi Yamak e Lúcio Oliveira Filho.

PUBLICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2007

PARTES:  MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM e LUCIANO MARSANGO – BANDA JEITO NOSSO.

DATA:15 de Fevereiro de 2007.

OBJETO: Prestação serviços artísticos de Banda musical para animação dos bailes de Carnaval

popular no município de Santa Carmem nos dias 17 e 18 de Fevereiro e matinê dia 18.

VALOR:  R$ 7.500,00 - (Sete mil e quinhentos reais).

DOTAÇÃO:  04.040.05.13.392.0013.2020.3.3.90.36.00.00 FONTE 999

ASSINATURAS:  Paulo Hiroshi Yamak e Luciano Marsango.

PUBLICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2007

PARTES:  MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM e CHARLES ANTONIO LIESENFELD – CHARLES

PROMOÇÕES.

DATA: 15 de Fevereiro de 2007.

OBJETO: Prestação de serviços artísticos de Banda musical para animação dos bailes de Carnaval

popular no município de Santa Carmem nos dias 19 e 20 de Fevereiro.

VALOR:  R$ 4.500,00 - (Quatro mil e quinhentos reais).

DOTAÇÃO:  04.040.05.13.392.0013.2030.3.3.90.36.00.00 FONTE 999

ASSINATURAS:  Paulo Hiroshi Yamak e Charles Antonio Liesenfeld.

PUBLICAÇÃO RESULTADO DE LICITAÇÃO

(CARTA CONVITE Nº 005/2007)

O MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM – ESTADO DE MATO GROSSO, através de sua Comissão

Permanente de Licitações, em cumprimento aos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores,

torna público para conhecimento dos interessados o resultado da Licitação na modalidade de CARTA

CONVITE Nº 005/2007, destinada a AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEÍCULOS, CAMINHÕES E

MAQUINÁRIOS DA SECRETARIA DE OBRAS, com abertura e julgamento no dia (14) QUATORZE DO

MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E SETE, ÀS 08:00 (OITO HORAS), onde se sagrou

vencedora: PLACAR COMERCIO AUTO MOTIVO LTDA, por apresentar o menor preço no valor de R$

18.688,00 (dezoito mil e seiscentos e oitenta e oito reais) e atender os requisitos do processo licitatório.

Santa Carmem – MT. 16 de Fevereiro de 2.007

ÉMERSON ROGÉRIO DA SILVA

Presidente da C.P.L.

PUBLICAÇÃO RESULTADO DE LICITAÇÃO

(CARTA CONVITE Nº 006/2007)

O MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM – ESTADO DE MATO GROSSO, através de sua Comissão

Permanente de Licitações, em cumprimento aos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores,

torna público para conhecimento dos interessados o resultado da Licitação na modalidade de CARTA

CONVITE Nº 006/2007, destinada a PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE SUPORTE DE PROGRAMAÇAO

E APLIC E LOCAÇÃO DE SOFTWARES, com abertura e julgamento no dia (28) VINTE E OITO DIAS DO

MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E SETE, ÀS 10:00 (DÉZ HORAS), onde se sagrou vencedora:

DURA-LEX SISTEMAS S/C LTDA, por apresentar o menor preço no valor de R$ 52.800,00 (cinqüenta e

dois mil e oitocentos reais) para os dois itens licitados e atender os requisitos do processo licitatório.

Santa Carmem – MT. 05 de Março de 2.007

ÉMERSON ROGÉRIO DA SILVA

Presidente da C.P.L.

PUBLICAÇÃO RESULTADO DE LICITAÇÃO

(CARTA CONVITE Nº 007/2007)

O MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM – ESTADO DE MATO GROSSO, através de sua Comissão

Permanente de Licitações, em cumprimento aos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores,

torna público para conhecimento dos interessados o resultado da Licitação na modalidade de CARTA

CONVITE Nº 007/2007, destinada a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E DE PRODUTOS

DE HIGIENE E LIMPEZA PARA DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E MERENDA ESCOLAR

PARA 3 MESES, com abertura e julgamento no dia (16) DESESSEIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO

DE DOIS MIL E SETE, ÀS 10:00 (DEZ) HORAS, onde sagraram vencedoras as seguintes empresas: J.

P. SANTANA – ME, foi vencedora dos seguintes itens: 021, 022, 024, 025, 029, 030, 050, 060, 067, 085, 092,

104, 106, 111, 113, 119, 120, 121, 128, 131, 144, 147, 148, 150, 151, 153, 154, 155, 156, 159, 191, 197, 198, 200,

211, 223, 224, 230, 236, 237, 238, 240, 241, 242, 244, 246, 247, 248, 249, 252, 253, 255, 262, 263, 264, 266,

267, 269, 271, 272, 273, 274, 282, 290, 291, 292, 293, 295, 296, 297, 300, 301, 302, 303, 305, 315, 319, 322,

327, 336, 337, 338, 340, 341, 347, 349, 350, 352, 353, 355, 361, 362, 371, 372, 374, 379, 381, 384, 385, 395,

397, 406, 418, 419, 422, 433, 434, 435, 437, 438, 439, 445, 446, 447, 459, 462, 464, 466, 469, 470, 476, 477,

478, 479, 483, 484, 485, 486, 487, 488, 489, 492, 493, 494, 500, 501, 502, 507, 509, 510, 513, 514, 515, por

apresentar menor preço no valor de R$ 10.026,45 (dez mil vinte e seis reais e quarenta e cinco centavos);

A empresa: ROBERTO HIROYUKI UEDA – ME, foi vencedora dos seguintes itens: 003, 009, 010, 011, 012,

013, 026, 028, 032, 033, 034, 035, 036, 037, 038, 039, 040, 041, 042, 043, 044, 045, 046, 047, 048, 049, 051,

052, 055, 071, 076, 077, 078, 079, 080, 088, 091, 093, 094, 095, 096, 097, 098, 099, 100, 101, 102, 107, 108,

110, 117, 129, 135, 138, 139, 142, 143, 160, 161, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 176,

177, 178, 179, 180, 181, 187, 188, 192, 193, 194, 195, 196, 206, 208, 209, 217, 218, 219, 221, 222, 225, 226,

227, 228, 232, 245, 250, 251, 256, 257, 259, 270, 277, 278, 280, 281, 284, 285, 287, 299, 307, 309, 310, 311,

312, 313, 316, 320, 324, 328, 329, 330, 331, 332, 334, 344, 354, 357, 366, 383, 386, 387, 388, 389, 390, 396,

398, 399, 402, 403, 404, 405, 411, 413, 415, 417, 420, 421, 432, 440, 449, 452, 457, 458, 465, 472, 475, 482,

490, 491, 495, 503, 504, 505, por apresentar menor preço no valor de R$ 17.713,85 (dezessete mil setecentos
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e treze reais e oitenta e cinco centavos); A empresa: RENI M. BORTOLAS – ME, foi vencedora dos

seguintes itens: 001, 002, 004, 005, 006, 007, 008, 014, 015, 016, 017, 018, 019, 020, 023, 027, 031, 053, 054,

056, 057, 058, 059, 061, 062, 063, 064, 065, 066, 068, 069, 070, 072, 073, 074, 075, 081, 082, 083, 084, 086,

087, 089, 090, 103, 105, 109, 112, 114, 115, 116, 118, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 130, 132, 133, 134, 136,

137, 140, 141, 145, 146, 149, 152, 157, 158, 174, 175, 182, 183, 184, 185, 186, 189, 190, 199, 201, 202, 203,

204, 205, 207, 210, 212, 213, 214, 215, 216, 220, 229, 231, 233, 234, 235, 239, 243, 254, 258, 260, 261, 265,

268, 275, 276, 279, 286, 288, 289, 294, 298, 304, 306, 308, 314, 317, 318, 321, 323, 325, 333, 335, 339, 342,

343, 345, 346, 348, 351, 356, 358, 359, 360, 363, 364, 365, 367, 368, 369, 370, 373, 375, 376, 377, 378, 380,

382, 391, 392, 393, 394, 400, 401, 407, 408, 409, 410, 412, 414, 416, 423, 424, 425, 426, 427, 428, 429, 430,

431, 436, 441, 442, 443, 444, 448, 450, 451, 453, 454, 455, 456, 460, 461, 463, 467, 468, 471, 473, 474, 480,

496, 497, 498, 499, 506, 508, 511, 512, 516, 517, por apresentar menor preço no valor de R$ 29.965,65 (vinte

e nove mil, novecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos) e todas as empresas

participantes atenderam os requisitos do processo licitatório.

Santa Carmem – MT. 20 de Março de 2.007

ÉMERSON ROGÉRIO DA SILVA

Presidente da C.P.L.

.

PUBLICAÇÃO RESULTADO DE LICITAÇÃO

(CARTA CONVITE Nº 008/2007)

O MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM – ESTADO DE MATO GROSSO, através de sua Comissão

Permanente de Licitações, em cumprimento aos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores,

torna público para conhecimento dos interessados o resultado da Licitação na modalidade de CARTA

CONVITE Nº 008/2007, destinada a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

ENGENHARIA, com abertura e julgamento no dia (26) VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO

ANO DE DOIS MIL E SETE, ÀS 10:00 (DÉZ) HORAS, onde sagrou vencedora a seguinte empresa: ARTE

ESPACO PROJETOS E CONSTRUCAO LTDA. por apresentar menor preço no valor de R$ 28.800,00

(vinte e oito mil e oitocentos reais) e atender os requisitos do processo licitatório.

Santa Carmem – MT. 26 de Março de 2.007

ÉMERSON ROGÉRIO DA SILVA

Presidente da C.P.L.

PUBLICAÇÃO RESULTADO DE LICITAÇÃO

(TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2007)

O MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM – ESTADO DE MATO GROSSO, através de sua Comissão

Permanente de Licitações, em cumprimento aos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores,

torna público para conhecimento dos interessados o resultado da Licitação na modalidade de TOMADA

DE PREÇOS Nº 001/2007, destinado à aquisição de combustíveis, tipo óleo diesel, gasolina e lubrificantes,

para manutenção dos veículos, ônibus e maquinários da Prefeitura Municipal, no dia 04 (quatro) DE

ABRIL DE 2007, ÀS 10:00 (DÉZ) HORAS, na sede da Prefeitura Municipal, na Rua Tamandaré, 662,

centro, Santa Carmem – Mato Grosso, onde sagrou-se vencedora a empresa: FRANTZ E PICH LTDA por

apresentar menor preço no valor de R$ 366.310,00 (trezentos e sessenta e seis mil e trezentos e dez reais)

e atender os requisitos do processo licitatório.

Santa Carmem – MT. 10 de Abril de 2.007.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA

Prefeito Municipal

EMERSON ROGÉRIO DA SILVA

Presidente da C.P.L.

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
EDITAL DE PUBLICAÇÃO 01/07

DE 19 DE ABRIL DE 2007

O Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Santa Terezinha - PREVIST,

Estado de Mato Grosso, situada à Rua 25 s/n.º Centro, Santa Terezinha-MT, em cumprimento ao Artigo

31, § 3.º, da Constituição Federal, Artigo 209 da Constituição Estadual e Artigo 146 do Regimento Interno

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, comunica que as contas anuais PREVIST, referente ao

exercício financeiro de 2006, encontra-se à disposição para apreciação dos cidadãos e instituições da

sociedade, a qual poderá questionar-lhe a legitimidade, conforme Lei n.º 101, de 04/05/2000, em seu Artigo

49, até a data de 31 de dezembro de 2005.

Santa Terezinha, 19 de Abril de 2007.

ALDINE BEQUIMAN MACIEL

Diretor Executivo

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
C O M U N I C A D O

A Prefeitura de São José dos Quatro Marcos, através da Divisão de Recursos Humanos, COMUNICA

que o servidor PAULO DE SIQUEIRA LIRA, brasileiro, casado portador do RG nº 806 576-SSP/MT e do

CPF nº 483.438.381-49, esta faltando ao  serviço por mais de trinta dias.

Solicitamos o seu comparecimento no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta data, para que

possamos regularizar vossa situação funcional.

Caso não ocorra, será demitido por ABANDONO DE EMPREGO (JUSTA CAUSA).

São Jose dos Quatro Marcos, 16 de abril de 2007

Prefeitura Municipal de Serra Nova Dourada
PORTARIA Nº 005/2007

19 DE MARÇO DE 2007

Dispõe sobre a nomeação de Comissão de Sindicância para apurar possíveis irregularidades em

compras realizadas através de empresas oriundas de outros estados e dá outras providências.

 MARCOS ROBERTO REINERT, Prefeito Municipal de Serra Nova Dourada, Estado de Mato

Grosso, em cumprimento a Lei Orgânica Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas por

Lei, e em razão das notícias envolvendo municípios vizinhos acerca de notas fiscais irregulares,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica constituída Comissão de Sindicância para apurar possíveis irregularidades em

compras realizadas através de empresas oriundas de outros estados.

Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes membros:

- CLÉO RENATO REINDEL – Presidente;

- MÁRCIO CASTILHO DE MORAES – Relator;

- MARLENE INÊS CRACO – Membro.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Serra Nova Dourada - MT, 19 de março de 2007.

MARCOS ROBERTO REINERT

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tabaporã
DECRETO 1451 / 2007

Data:  07 de Março de 2007.

SÚMULA:  ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR    NO

VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor Paulo Rogério Riva, Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de

suas atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 575/2006, e em consonância com o lei

Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º: Fica Aberto no Orçamento do Município um Credito Adicional Especial no Valor de R$

31.900,00 (Trinta e Um Mil e Novecentos Reais), Destinados a Atender as Seguintes Despesas;

03.001 – Gabinete do Secretario - SECAD

03.01.04.122.003.2002.3.1.9.1.13.00.00.00

Obrigações Patronais RPPS                                                                                 R$        1.500,00

SUB-TOTAL:                                    R$     1.500,00

04.001 – Gabinete do Secretario – SEFIN

  01.01.04.122.004.2003.3.3.9.0.39.00.00.00

 Outros Serviços de Terceiros -  Pessoas Jurídicas                                                R$         1.800,00

SUB-TOTAL:   R$     1.800,00

07.001 – Departamento de Administração Escolar

  07.01.12.361.007.2009.3.3.9.0.39.00.00.00

Outros Serviços de Terceiros – Pessoas Jurídicas                                                R$         4.000,00

SUB-TOTAL: R$     4.000,00

07.005 – Departamento de Cultura

  07.05.13.392.012.2012.3.3.9.0.39.00.00.00

Outros Serviços de Terceiros – Pessoas Jurídicas                                                R$        22.600,00

SUB-TOTAL:                                    R$     22.600,00

08.001 – Gabinete do Secretario – SEMOS

  08.01.15.451.024.1027.4.4.9.0.52.00.00.00

Equipamentos e Material Permanente                                                                    R$         2.000,00

SUB-TOTAL:                          R$      2.000,00
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TOTAL GERAL: R$   31.900,00

        Artigo 2º: Para dar Cobertura ao Credito Autorizado no Artigo Anterior, serão canceladas em

igual importância as seguintes dotações;

07.002 – Departamento Pedagogico

07.02.12.365.023.2042.3.1.9.0.11.00.00.00

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil                                                  R$        31.900,00

SUB-TOTAL:   R$     31.900,00

TOTAL GERAL: R$   31.900,00

Art.3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, 07 de Março de 2007.

PAULO ROGERIO RIVA

Prefeito Municipal

DECRETO N°. 1.493/2007

“Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1o de abril de 2007, e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TABAPORÃ, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no inciso VII do artigo 7º da Constituição Federal;

Considerando o disposto na Medida Provisória n°. 362, de 29 de março de 2007;

Considerando a Portaria nº. 142, de 11 de abril de 2007;

DECRETA:

Art. 1° A partir de 1o de abril de 2007, o valor do salário mínimo no âmbito da Administração Direta

e Indireta dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Tabaporã será de R$ 380,00 (trezentos e

oitenta reais).

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo corresponderá a R$

12,67 (doze reais e sessenta e sete centavos) e o seu valor horário a R$ 1,73 (um real e setenta e três centavos).

Art. 2° A partir de 1º de abril de 2007, não terão valor inferior a R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais),

os benefícios correspondentes a aposentadorias, auxílio doença, salário maternidade, auxílio reclusão (valor

global) e pensão por morte (valor global) pagos pelo PREVIPORÃ.

Art. 3° A partir de 1º de abril de 2007, o valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de

qualquer condição, até quatorze anos de idade ou inválido de qualquer idade é de:

I - R$ 23,08 (vinte e três reais e oito centavos), para o segurado com remuneração mensal não

superior a R$ 449,93 (quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e três centavos);

II - R$ 16,26 (dezesseis reais e vinte e seis centavos), para o segurado com remuneração mensal não

superior a R$ 449,93 (quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e três centavos) e igual ou inferior a

R$ 676,27 (seiscentos e setenta e seis reais e vinte e sete centavos).

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o valor

total das espécies remuneratórias por ele percebidas, ainda que resultante da soma das remunerações dos

cargos acumuláveis.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, 16 de abril de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

DECRETO N°. 1.495/2007

“Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pelo Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Tabaporã - PREVIPORÃ, e dá outras providências”.

O PREFEITO DE TABAPORÃ, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no § 8º do art. 40 da Constituição Federal com redação dada pela Emenda

Constitucional nº. 41/2003;

Considerando o disposto no § 12 do art. 40 da Constituição Federal com redação dada pela Emenda

Constitucional nº. 20/1998.

Considerando o disposto na Medida Provisória nº. 362, de 29 de março de 2007;

Considerando o disposto na Portaria MPS nº. 142, de 11 de abril de 2007;

DECRETA:

Art. 1° Os benefícios mantidos pelo Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de

Tabaporã - PREVIPORÃ, concedidos ou que tenham cumpridos todos os requisitos para obtenção com

base na legislação vigente a partir de 20/02/2004 serão reajustados, de acordo com o índice Nacional de

Preços ao Consumidor - INPC, em 1º de abril de 2007, em 3,30% (três inteiros e 30 centésimos por cento).

§ 1º Para os benefícios concedidos pelo PREVIPORÃ - a partir de 1º de abril de 2006 até 31 de março de

2007, o reajuste nos termos do caput dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no anexo a este Decreto.

§ 2º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo para R$

380,00 (trezentos e oitenta reais), o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do

reajuste de que trata o caput e o § 1º.

Art. 2° Para os benefícios concedidos pelo PREVIPORÃ anterior a data estabelecida no caput do

artigo anterior e com base na regra de transição prevista no art. 8º da Emenda Constitucional nº. 20/1998,

art. 6º da Emenda Constitucional de acordo com a regra aplicável a cada caso.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, 16 de abril de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

ANEXO I

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO

COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCO REAJUSTE (%)

Ate abril de 2006 3,30

Em maio de 2006 3,17

Em junho de 2006 3,04

Em julho de 2006 3,11

Em agosto de 2006 3,00

Em setembro de 2006 3,02

Em outubro de 2006 2,85

Em novembro de 2006 2,41

Em dezembro de 2006 1,98

Em janeiro de 2007 1,36

Em fevereiro de 2007 0,86

Em março de 2007 0,44

PORTARIA Nº. 045/2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Senhora MICHELLE SATURNO RODRIGUES, servidora efetiva no cargo de

OFICIAL ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria de Administração, brasileira, solteira, portadora da

Cédula de Identidade RG nº. 1679944-5 SJ/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº.

010.793.391-83, cadastrada no RH sob a matrícula nº. 960, FG V “Função Gratificada”, no valor de 200,00

(duzentos reais), devido à mesma ser responsável pelas atividades referente ao Depto de Recursos

Humanos, de acordo com as Leis Municipais nº. 218/99 e 424/2003.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 04 de abril de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 056/2007

O PREFEITO DE TABAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO, EXMO SR. PAULO ROGERIO RIVA,

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº. 218 DE 29/11/99,

RESOLVE:

Artigo 1º - Determinar com fulcro no artigo 137, da Lei Municipal nº 218 de 29/11/99, a instauração

de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar a infração ao artigo 126, incisos I (crime

contra a administração pública), IV (improbidade administrativa) e X (lesão aos cofres públicos)

da Lei 218/99, sendo este ato imputado ao Senhor DORACI BORGES PEREIRA DA SILVA, portador da

Cédula de Identidade RG 08079579 SJ/MT e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº

503.624.961-53, brasileiro, casado, servidor efetivo no cargo de Motorista, lotado na Secretaria de Educação

e Cultura, visto que, conforme consta no memorando nº 0406/2007, devendo o Processo Administrativo

Disciplinar ser finalizado dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua instauração.
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Artigo 2º - Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos servidores:

Roberto Vagner Pinheiro – Técnico Agrícola, efetivo, lotado na Secretaria de Agricultura, Comércio,

Indústria e Meio Ambiente, Narciso Barbosa de Souza – Agente Administrativo, efetivo, lotado na Secretaria

de Obras e Serviços Urbanos, e Ilson Ferreira Costa – Professor de Ciências, estável, lotado na Secretaria

de Educação e Cultura, para, sobre a presidência do primeiro, dar cumprimento ao artigo precedente.

Artigo 3º - Deliberar que os membros da Comissão, terão dedicação exclusiva e poderão reportar-

se diretamente aos demais órgãos da Administração de diligências necessárias à instrução processual.

Dê-se Ciência,

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 19 de abril 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

 PREFEITO

PORTARIA Nº. 057/2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao Senhor THIAGO APARECIDO MAGALHÃES GOMES, servidor efetivo no

cargo de AGENTE DE SAÚDE AMBIENTAL, lotado na Secretaria de Saúde, brasileiro, solteiro, portador

da Cédula de Identidade RG nº. 1757913-9 SSP/MT e, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob

o nº. 020.391.191-16, cadastrado no RH sob a matrícula nº. 732, FG I “Função Gratificada”, no valor de

100,00 (cem reais), devido o mesmo realizar todos os serviços de digitação e, demais serviços administrativos

do Depto de Vigilância Sanitária e Ambiental, de acordo com as Leis Municipais nº. 218/99 e 424/2003.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 16 de abril de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 062/2007.

CONVOCAR A CANDIDATA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº. 001/2006

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Paulo Rogério Riva, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE

Artigo 1º - Convocar a candidata, abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público Municipal nº

001/2006, realizado em 09 de Abril de 2006, para comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na sede

da Secretaria de Administração, anexo a Prefeitura de Tabaporã, sito a Avenida Comendador José Pedro

Dias, 979-N, Centro, no horário das 07:00 ás 11:00 e das 13:00 as 17:00 hs  para apresentar documentos

exigidos, conforme abaixo, e tomar posse de seu respectivo cargo:

ORIGINAIS:

· 02 foto 3x4;

· Apresentar Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (documentos expedidos pelo

Cartório Distribuidor) do lugar onde o Candidato tenha domicílio nos últimos 05 (cinco) anos;

· Apresentar comprovante de exame de Sanidade Física e Mental, que deverá ser realizado

em qualquer Unidade de Saúde Pública da Federação.

· Declaração de bens e valores;

· Declaração de não estar exercendo acumulação ilegal de cargos públicos.

FOTOCÓPIAS: - (02 vias de cada)

· Cédula de Identidade/RG;

· Cadastro de Pessoas Físicas/CPF;

· Certidão de Nascimento ou Casamento;

· Certidão de Nascimento dos filhos dependentes;

· Carteira de Vacina dos filhos menores de 06 (seis) anos;

· Título de Eleitor e último comprovante de votação;

· CTPS – Carteira de Trabalho

· Pasep ou Pis;

· Documentos de escolaridade conforme a exigência do cargo;

· Comprovante de residência;

CONVOCADA

INSCRIÇÃO CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO

00212 VIVIAN ALVES DO NASCIMENTO

Artigo 2º - O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência do classificado convocado,

podendo a Prefeitura de Tabaporã, convocar o imediatamente posterior, obedecendo à ordem de classificação.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 19 de abril de 2007.

Registre-se Publique-se Cumpra-se

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 063/2007

O PREFEITO DE TABAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO, EXMO SR. PAULO ROGERIO RIVA,

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº. 218 DE 29/11/99,

RESOLVE:

Artigo 1º - Determinar com fulcro no artigo 137, da Lei Municipal nº 218 de 29/11/99, a instauração

de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar a infração ao artigo 126, incisos IV (improbidade

administrativa) e X (lesão aos cofres públicos) da Lei 218/99, sendo este ato imputado ao Senhor

SONISMAR WENDER GONÇALVES DE MORAIS, portador da Cédula de Identidade RG MG-11001021

SSP/MG e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº 044.375.136-65, brasileiro, solteiro,

servidor efetivo no cargo de Motorista, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, visto que,

conforme consta no memorando nº 178/2007, que encaminha em anexo relatório de tombamento do caminhão

cargo 1622 nº 12, placa JYQ 4126, chassi 9BFYTNFTXWDB82020 série 30448684, ano 1998, inscrito

patrimonialmente com o nº 2163; relatório de quebra de molejo do caminhão cargo nº 13, placa JYQ 4116,

chassi 9BFYTNFT5WDB81938 série 30448660, ano 1998, e inscrito patrimonialmente com o nº 2166 e

relatório de danificação do radiador do caminhão cargo nº 13 JYQ 4116, chassi 9BFYTNFT5WDB81938

série 30448660, ano 1998, e inscrito patrimonialmente com o nº 2166, devendo o Processo Administrativo

Disciplinar ser finalizado dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua instauração.

Artigo 2º - Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos servidores:

Antonio Marcos de Lima – Motorista, efetivo, lotado na Secretaria de Agricultura, Comércio, Indústria

e Meio Ambiente, Claudemiro Teodoro – Fiscal Tributário, efetivo, lotado na Secretaria de Finanças, e

Gislaine Cristina Gonçalves Malveiro – Oficial Administrativo, efetiva, lotada na Secretaria de Educação

e Cultura, para, sobre a presidência do primeiro, dar cumprimento ao artigo precedente.

Artigo 3º - Deliberar que os membros da Comissão, terão dedicação exclusiva e poderão reportar-

se diretamente aos demais órgãos da Administração de diligências necessárias à instrução processual.

Dê-se Ciência,

 Publique-se,

 Registre-se,

 Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 19 de abril 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 064/2007.

CONVOCAR OS CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº.

001/2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Paulo Rogério Riva, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE

Artigo 1º - Convocar os candidatos, abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público Municipal

nº 001/2006, realizado em 09 de Abril de 2006, para comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na

sede da Secretaria de Administração, anexo a Prefeitura de Tabaporã, sito a Avenida Comendador José

Pedro Dias, 979-N, Centro, no horário das 07:00 ás 11:00 e das 13:00 as 17:00 hs  para apresentar

documentos exigidos, conforme abaixo, e tomar posse de seu respectivo cargo:
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ORIGINAIS:

· 02 foto 3x4;

· Apresentar Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (documentos expedidos pelo

Cartório Distribuidor) do lugar onde o Candidato tenha domicílio nos últimos 05 (cinco) anos;

· Apresentar comprovante de exame de Sanidade Física e Mental, que deverá ser realizado

em qualquer Unidade de Saúde Pública da Federação.

· Declaração de bens e valores;

· Declaração de não estar exercendo acumulação ilegal de cargos públicos.

FOTOCÓPIAS: - (02 vias de cada)

· Cédula de Identidade/RG;

· Cadastro de Pessoas Físicas/CPF;

· Certidão de Nascimento ou Casamento;

· Certidão de Nascimento dos filhos dependentes;

· Carteira de Vacina dos filhos menores de 06 (seis) anos;

· Título de Eleitor e último comprovante de votação;

· CTPS – Carteira de Trabalho

· Pasep ou Pis;

· Documentos de escolaridade conforme a exigência do cargo;

· Comprovante de residência;

CONVOCADOS

INSCRIÇÃO CARGO: MONITOR (A) DE CRECHE

00381 BENEDITA APARECIDA DE SOUZA

00411 ELIANE DA SILVA BANCI

Artigo 2º - O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência dos classificados convocados,

podendo a Prefeitura de Tabaporã, convocar o imediatamente posterior, obedecendo à ordem de classificação.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 19 de abril de 2007.

Registre-se Publique-se Cumpra-se

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

Prefeitura Municipal de Torixoréu
AVISO DE RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2007

A Comissão Permanente da Licitação de Torixoréu/MT, torna público para conhecimento dos

interessados, a RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/

2007, em epígrafe, publicado no Jornal Oficial dos Municípios de Mato Grosso, no dia 09 de fevereiro de

2007, pagina 16.

Onde se lê:

Conforme: Artigo 24, inicio IV, da Lei Federal nº 8.666/93.

Leia-se:

Conforme: Artigo 24,inicio X da Lei Federal nº 8.666/93.

Torixoréu/MT, 19 de abril de 2007.

Carlos Rodrigues Ramos

Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
AVISO DE ADIAMENTO - RETIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL EDITAL Nº. 025/2007.

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através da Comissão Permanente de Licitação, torna

público que o aviso de Adiamento em epígrafe,

ONDE SE LÊ:

... abertura às 14:00 horas do dia 24 de abril de 2007.

LEIA-SE:

... fica adiada para às 14:00 horas do dia 04 de maio de 2007 .

Várzea Grande – MT, 19 de abril de 2007.

 Luciano Raci de Lima                                                                Bolanger José de Almeida

Milton Nascimento Pereira                                                      Secretário Municipal de Fazenda

              Pregoeiros
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


